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E RIO,
QUE SE DEVE OBSERVAR NAS

Povoaçoens dos Indíos do Pará, e Maranhaõ .
em quanto Sua Magefrade naõ mandar o

contrario.
r

)

J ., ENDü Sua Magefiade fervido pe-
lo Alvará com força de Ley de 7) de

. " Junho de 1755. abolir a adminif-
~,,~~~; .~~.I traçaô T e~poral , q~e os Regulares

~~~ . , ' exercitavao nós Indios das AIdeas
,~~ deíle Eflado , mandando-as gover

6} nar pelos íeus refpeélivos Princip áes;
I como eíles pela lallimofa ruílicida-

. de , e ignorancia , com que 'até ago-,
ra foraõ educados, naõ tenhaõ a"neceílaria' apcidaó', que fe re-.
quer. para o Governo, fem que haja' ql em o POifádirigir, pro
po àdo-lhes naô fó 'os meios da civilidade, rnasrda convenien
cia , 'e perfuadinHo-lhes os próprios diélanies da racionalidade;
de que vivi áõ privados.para'que oreferido Alvardrenha a fua:
devida execuçaó ,e fe. verifiquem ~s ~eaes, e piiílimas int~n

çoens do dito Senhor., haverá; em' cada huma das Iobreditas
Povoaçgens "em quanto os ndlos nao tiveremdipàcidad~pa
ra fe governarém, hum Direáor, gue nomeará o Governador"
e C ãpitaõ G eneral do Eílado , o qual deve fer dotad óde bon '\
coftumes , 1 zelo, Iprudencia , verdade; fi iencia da,língua, eI
de todos os mais requiGtos neceifarios para poder dirigir com
acertá 'os referidos Indios debaixo das ordens, e determinações
feguintes, que inviolavelmente Te obfervàráõ em quanto Sua
Magefiatle o houver affim por bem, e naómandar o ontrario•

. '" . .Havendo o dito Senhor declarado-co mencionado
Alvar.á, que ~rln4ios exiílentes nasAfdeáK, jl!~ paffare~ ,a.

A

~er Villas, feJao governádos no Temporal pelos UlZl Ordina~
nos , Vereadores ~ .e mais Officiáes .de :Jqlliça; e r as.Aldeas .
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independentes das ditas Villas pelos Ieus reípeélivos Principaes
C omo [ó ao Alto, e Soberano arbitrio do dito Senhor compe
te o .dar jurisdicçaõ arnpliando-a, ou limitando-a como lhe
parec érjuílo , naõ poderaõ os Iobreditos Direél:ores enl caro
aJgÍlm exercitar jurisdicçaõ coaétiva nos Indios , mas uni
camente a que pertence ao leu miniílerio , que he a direél:i
va; advertindo aos Juizes Ordinários, e aos Principáes, no
caro de haver nelles alguma negligencia, ou deícuido , a indif-.
peníavel obrigaçaõ , que tem por conta dos [eus empregos, de .
cafiigar os deliclos públicos com a Ieveridade , que pedir a de
forpliclade do infulto, e-a eircumílancia do efcandalo ; perfua
diodo-lhes, que na igualdade do premio, e do cafi:igo , coníií-

, (~ . o equilibrio dá Jufiiça, e bom governo, das Republicas.
V~ndo porém os Direélores , que Iaõ infruétuofas as fuas ad
verrencias , e que naõ baila- a efficacia da fua direcçaõ para
que os diros.IuizesOrdinérios , e Principáes , cafiiguem exem
plarmente os culpados; para que naõ aconteça, como regular
mérite fucéede, que a diílimulaçaõ dos deliélos pequenos [e
ja a caufa de fe cõrnetterem culpas mayores, o participaráõ
logo ao Governado'r, do Efiado, e Miniftros deJuítiça , que
procede áó neíla matéria na fórma das Reaes Leys de S. Ma
geft~de ; nas- quaes recomenda o meíino Senh~or , que nos ca1l:i
gos das-referidas culpas [e pratique toda aquella Iiiavidade , e
brandura , qu as meílrías Leys permittirem " para que o horror
do caftigo .0S· naõ obrigue a .deíamparar as ruas Povoaçoens ,
tornando.p~ra os efeandaloíos erros da Gentilidade.

3 'N aõ fe 'podendo neg àr, que os Indios defie Eílado fe
conlerváraõi até 'agora na meímg.barbaridade , como fe vivef
[em, nos' cultos .Sertoeris , em que nafcêraõ , praticando os.
peffirnos ,; e àbominaveis eoílumes do Paganiíino , naõ [ó pri
vades do verdadeiro conhecimento dos adoraveis myílerios da
noíla-Sagrada Religiaó, mas até das .me[mas conyeniencias
Tefupo. r áesi; ' que -Ié [e~podem co.nfegUIr pelos ~elos da CIYlh

dade , .d .Cultura, e do Cornm ércio : E fendo evidente-, que as
paternáes providencias do N oílo Augufto Soberano, [e di.ri
gem unicamente a-chriflianizar , e civilizar ~fres a~é agora !-11
felices ., e miferaveis Bóvos, para que íahindo da 19norancla,
e ruíiicidade 1 á. rqu~ [e a haõ reduzidos, poffao fer uteis a.fi ',

aos



aos moradores ~ e ao Eílado : Eíles dous virtuof s , e impo r
tantes fins, que fernprc foi a her óica empreza do incompara
vel zelo dos noílos Catholicos, . e F'deliffimos M onarcas ,
feráó: oprincipal objetl:o da reflexaõ , e cuidado dos Dire
aores.

4 Para [e confeguir pois o primeiro fim, qual he o
chriftianizar os Indios, deixando eíla materia , por ler mera
mente elpiritual , á exemplar vigilancia do Prelado deíla Die
cefe ; recómendo unicamente aos Direélores , que da rua par
te dem todo o favor, e auxilio, .para que as dercrmina çoens
do dito Prelado reípeélivas á direcçaõ das Almas, tenhaõ a rua
devida ' execu çaõ ; e que os Indios tratem ·aos Ieus Parocos
com aquella venera çaõ , e refpeito, que [e deve ao feu alto
caracler , fendo os meímos Direélores os primeiros, que com
as exemplares ac<S0ens. aa rua vida lhes perfuadaó a obfervan-
cia deíle Paragrafo. .

5 E m quanto porém á Civilidade dos Indios, a que [e
reduz a principal obrigaçaõ dos Direétores, por íer pró pria
do [eu miniílerio ; empregaráó eíles hum eípecialiflimo cuida
do em ' lhes perfuadir todos aquelles meios, que poIfaó Ier
cond ucentes a taõ util , e intereílante fim, quaes Iaõ os que
vou a referir.

6 Sempre foi maxima inalteravelmente praticada em
. todas as N açoens , que conquifiá raó novos Dominios, intro
duzir logo no~ Póvos conquiítados o [eu pr óprio idiôma, por
fer indiíputavel , que eíle he hum dos meios mais efficazes para
defierrar dos Pávos ruílicos a barbaridade dos Ieus a.ntigos
coílumes ; e ter rnoílrado a experie ncia', que ao mefino pallo ,
que fe introduz nelles o ufo da Lingua do Principe, que os
conquiftou, Ce lhes radica também o affcéto , a veneraçaõ , e
a obediencia ao mefmo Principe. Obfervando pois todas
as N açoens polidas do M undo eíle prudente, e fálido fyfiema,.
neíla C onquiíla fc praticou tanto pelo contr ário., que fá cuidá
raõ os primeiros C onquifiadores'cílabelecer nella.o uío da
Lingua, que chamaráó geral; inven çaõ verdadeirarnenre abo
minavel , e diabólica, para que privados os Indios de todos
uquelles meios , que os podiaõ civilizar , permaneceílern na
ruílica , e barbara [ujeiçaó, em que. até agora fe conferváva ó.
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Para deílerrar eíle perniciofiffimo abufo, ferá hum dos prin
cipáes cuidados dos Direélores , eílabclccer nas fuas refpeé1:i
vas Povoaçoens o ufo da Lingua Portugueza, naõ coníen
lindo por modo aIgwn, que os Meninos, ~ Meninas, que
pertencerem ás Efcólas, e todos aquelles Indios, que forem
capazes de iníbucçaõ neíla rnateria , uíern da Lingua propria
das fuasN açoens, ou da chamada geral; mas unicamente da:
Portugueza , na fórma, que Sua Magefiade tem recõrnenda
do em repetidas O rdens , que atéagoraIe naõ obíerváraõ com
total ruina Efpiritual, e Temporal do Eftado.
· 7 E como efta determinaçaõ he a bafe fundamental da
Civilidade, que fe pertende, haverá em todas as Povoaçoens
duas Eícolaspüblicas , huma para os Meninos, na qual [elhes
eníine a Doutrina Chriftãa, a ler, efcrever, e contar na fór
ma, que fe pratica em'todas as Efcólas das ~Jaçoens civiliza
das; e outra para as Meninas, na qual, além de ferem inftrui
das na Doutrina Chriílãa , fe lhes eníinará a ler, efcrever , fi
ar , fazer renda', cuílura , e. todos os mais minifiérios pro-
prios daquelle [exo. . .
. 8 · Para a fubfiílencia das íobreditas Efcólas, e de hum
Meílre , e huma Meílra., que devem íer Peífoas dotadas de
bons coítumes , prudencia , e capacidade, de [arte, que pofiàõ
deíemperihar as importantes obrigaçoens de ' Ieus empregos;

, [e deftinaráó ordenados íufficienres , pagos pelos Pays dos
meíinos Indios, ou pelas Pefloas , em cujo poder elles vive
rem, .concorrendo cada hum delles com a porçaõ , que fe lhes
arbitrar, on em dinheiro; ou em effeitos, que fera Iernpre
com attençaõ á grande miferia, o pobreza, a que elles prefen
temente [e achaõ reduzidos. No caro porém de naõ haver nas
Povoaçoens Peíloa alguma, quepofla fer Meftra de Meninas,
poderáõ eflas até á idade de dez annos ferem inílruidas na Ef-.
cóla dos Meninos, onde aprenderdõ a Doutrina Chriftãa, a.
ler; e efcrever ,para ql.le juntamente com as iníalliveis verda
des da nolfa Sagrada Religiaó adquiraõ com maior facilida
de o ufo da Língua Portugueza. .
· 9 Concorrendo muito para a ruílicidade dos Indios a
ileza , e o abatimento, em que tem {ido educados, pois até os

mefinos Principaes , .Sargentos 'maiores , Capitaens , e mais
· Offi~
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Officiaes das Povoa çoens , fem embargo .dos honradosernpre
gos que exerciravaõ , muitas vezes . eraõ obrigados a remar
as Canôas, ou a ferJacumáuhas, e Pi lôtos dellas , com efcan
dalofa de íobedi encia ás B...eaes Leys de Sua Magefrade, que
foi fervido recómendar aos Padres Miffionários por Cartas do
:1. , e 3. de Fevereiro de 1701. firmadas pela fua Real Maó,
o grande cuidado que deviaõ ter em guardar aos Jndios as hon- ·
r as , e os privilegias competentes aos feus p óílos : E tendo
.coníideraçaô a que nas 'Povoa çoens civis deve preciíamenre
haver diverfa graduaçaó de Peíloas á porporçaõ dos miniíl é
rios que exercitaõ, as quaes pede a razaõ, que fejaó tratadas com
aquellas honras, que fe devem aos feus empregos: Recómen
do aos Direélores , que affim em publico, como em particular,
honrem, e eílirnern a _todos aquelles Indios, que forem Jui-
zes Ordinários, Vereaaores, Princip áes , ou occuparem outro
qualquer poílo honorifico; e tambern as fuas familias ; dando":'
lhes aílento na fua prefença; e tratando-os com aquella diílin
.ça õ , que lhes for devida, 'conforme as fuas reípeétivas 'gradua
çoens , empregos, e cabedaes; para que, vendo-íe os ditos In
dias eílimados publica, e particularmente ; cuidem em merecer
.corn ó feu bom procedimento "as diíl inétas honras, com que faó
tratados; .fepa rando-fe daquelles vicias , e deílerrando aquel
las baixas imaginaçoens, que infenfivelmente os reduzira õ ao
prefente abatimento, e .vileza.

10 Entre os lafiimofos principios, e perniciofos ahufos,
de que tem reíiilradonos Indios o abatimento ponderado, he
fem duvida hum delIes a injul1a, e efcandalofa introducçaõ de
lhes chamarem Negros ; .querendo talvez com a. infamia, e vi
leza deíle nome, perfuadir-lhes, que a natureza os tinha deíli
nado para efcravos dos Brancos; como regularmente fe imagi
na a refpeito dos Pretos da eofia de África. E porque, além de
fer prejudicialiflimo á civilidade dos mefmos Indios eíle aba
minavel abüío , feria indecorofo ás Reaes Leys de Sua Ma- ·
gefiade chamar Negros a huns homens, que o mefmo Senhor
foi fervido nobilitar , e declarar por ifentos de toda: e quaI-

. quer infamia, habilitando-os para todo o emprego honorifico:
Naó confentir áõ os Direélores daqui "por diante , que peíloa
alguma chame Negros aos Indios , nem que elles me.Gnos uíern.

entre
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entre fi deíle nome como 'até agora pra ricava õ ; para que ~~m""
prehendendo elles , que lhes na õ compete a vileza do meíino
nome, poílaõ conceber aqueIlas nobres idéas, que naturalmen
te infundem nos homens a eílirnaçaõ , e a honra.

;)

I I A' Claffe dos mefmos abufos fe naõ póde duvidar ,
que pertence tambem o inalteravel coílume , que [e praticava '
em todas as Aldeas, de naõ hav er hum fó Indio , que tivelle [0
brenorne. E para fe evitar a grande confulaõ , que preciía
mente havia de reíulrar de haver na melma Povoa çaõ muitas
Pefloas com o mefmo nome, e acabarem de conhecer os In
dios com toda a evidencia, que buícamos todos os meios de os
honrar, e tratar , como fe foílern Brancos; rer áõ daqui por di
ante todos os Indios fobrenomes , havendo grande cuida do
nos D ireé1:ores em lhes introduzi r os mefrnos Appe1l" dos, q te os
das Familias de Portugal; por Ier moralmente certo, que ten
do elles os meímos A ppellidos , e Sobrenomes , de que uíaõ os

rancos, e as mais Peffoas que [e achaõ civilizadas, cuidar ãõ
em procurar os meios licitas , e virtuoíos de viverern , e fe tra
tarem á Iua imiracaõ.

;)

12, Sendo também indubitavel , que para a incivil ida-
de, e abatimento dos Indios , tem concorrido muito a indecen
cia , com que [e trataõ em firas cafas , affifiindo diverfas Fa
milias em huma fá; na qual vivem coI?Jo brutos ; faltando
áquellas L eys da honefiida de, que fe deve á diveríidade dos [e
xos ; do que neceflariamenre ha de refuItar maior relaxa çaõ
nos vicios ; fendo talvez o' exercício delles , elpeciàlrrient é o
da tropeza, os primeiros elem entos com que os Pays de Fa
milias educa õ a Ieus filhos: C uidaraõ muito os D ircélores em
deílerrar das Povoaçoens eíle prejudicialiffimo abuío , per
fuadi ndo .aos Indios que fabriquem as ruas cafas á irnitaçaõ
dos Brancos; fazendo nellas diverfos reparrimentos , onde
vivendo as Farnilias com· Ieparaçaõ , pollaõ guardar , como
Racionaes, as Leys da honeflidade , e polici a.

13 Mas'concorrendo tanto para a incivilidade dos In-
dios .os vicios , e abufos meneionados , naõ [e póde duvidar ;
que o da ebriedade os tem reduzido ao ultimo abatimento; vi
cio entre elles taõ -dominante, e univerfal , que apenas [c
conhecerá hum 'fó Indio , que 'naô efieja [ujeito' á torpeza def-

te

I
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te VICIO. Para deílruir pois ~fre ' poderofo InImIgo do bem
commum do Efrado i ernpregar áõ os Di reélores rodas as firas .
forças em fazer evidente áos mefinos Indios a deformidade
delte vicio; perfuadindo-Ihes .com a maior efficacia o quan-

.to ferá efcandalolo , :que, applicando Sua !Vlagefiade todos os
meios para que elles vivaõ com honra, e eílimaçaõ , mandan
do-lhes en tregar a adm iniilraçaó, e o governo Temporal das
fuas reípedivas Povoaçoens; ao meímo 'tempo , em que fó
deviaõ cuidar em fe fazer benemeritos daquellas diílinclas hon
ras, Ie inhabilitem para elIas, continuando no abominável
vicio das firas ebriedades, .

14 Porém como a reforma dos coílumes , ainda entre
homens civilizad os, he a empreza mais ardua de confeguir-fe,
efpecialmente pelos meios da violencia , e do rigor; e a mef-.
ma natureza nos eníina , ..que fó fe póde chegar gradualmen
te ao ponto da perfeiçaõ , vencendo pouco a pouco os obíla
culos , que a removem, e a diílicultaõ : A dvirto aos Direélores,
que para deílerrar nos [ndios as ebriedades , e os mais abufos
ponderados, ufem dos meios da fuavidade , e da brandura;
para que naõ íucccda, que degenerando a reforma em defef-.
peraçaõ , fe retirem do Gremio da Igreja, a que naturalmente
os conv.idará de huma parte o horror do caíligo , .e da outra a
congenira inolina çaõ a0S barbaros coílumes , ' que feus Pays
lhes enfináraõ com a inílrucçaõ -, e com o exemplo. .
- ' . r 15 . Finalmente, fendo a profanidade do luxo; que con...
fine na exceíliva , e -íuperflua precioíidade das galas, hum vi
cio dos capitáes, que .tem empobrecido , e arruinado os Póvos;
he Iaflimoíe o deíprezo, e ta õ eícandalofa a miíeria , com
que os Indios coílumaõ vellir, que fe faz precifo introduzir
nelles aqueIlas imaginaçoens , que os pollaõ conduzir a hum
virtuofo , e moderado defejo de ufarem .de veílidos decoró
fos, e decentes '; deílerrando delles a deínudez , -que fendo
effeito naõ da virtude, mas _da rufiicidade, tem reduzido a
toda -eílà Corporaçdõ de gent.e á.mais lamentavel miíeria. Pe
Io que ordeno aos Direélores , que perfu daó aos Indio os me
ias licitas' de adquirir em pelo .Ieu trabalho com que fe poílaõ
veílir áproporçaõ da .qualidade .de fuaslPelfoas, e das gradua
çoens de feus póftos ; : naó coníentindo; de modo algum, .que

" andem
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.ándem n üs , efpecialmente as mulheres em quafi todas as Po
. voaçoens , com efcandalo da razaõ , e horror da mefma ho

neítidadc.
16 Dirigindo-fe todas as Reaes Leys , .que até agora

emanáraõ do Throno , ao bom rcgimendos Indios, ao bem
efpiritual, e temporal delles: E querendo os noílos Augufios
Monarcas, que os mefmos Indios pelo meio do feu honeílo
erabalho , fendo uteis a fi, concorraõ para o fólido eílabe
lecimento do El1ado, fazendo-fé entre elles, e os Nlorad~res
reciprocas as utilidades, e communicaveis os intereíles , como
já fe declarou no §. IX. do Regimento das Miffoens; para
ó que foi fervido o mefmo Senhor mandar entregar aos Pa
dres Miffionários aadminiflraçaõ Econômica, e Politica dos
meíinos Indios; cujos importantes fins fó fe podiaõ coníe
gúir pelos meios da Cultura, e do Commercio : De tal forte Ie
executaraõ eflas piiffimas, e Reaes Deterrninaçoens, que appli
cados os Indios unicamente ás conveniencias particulares, na õ
fe '.omittio meio algum de os feparar do Commercio, e da
Agricultura. .Para confeguir pois eíles dous virtuofos, e inte
relfantesfins, obfervaráó os Direélores as ordens feguintes.

r '17 I r JEm primeiro 1ugar cuidaráõ muito os Direélores em
lhes perfúa ir o quanto lhes ferá útil o honrado exercicio de
éultivarern as fuas terras; porque por eíle intereflante traba
lho naõ fó teraõ os -meios corriperentespara fufientarem com
abundancia as'fuas cafas, e famílias; mas vendendo os -gené
ros , que adquirirem pelo meio da cultura, fe augmentaráó
nelles os cabedáes á proporçaõ das-lavouras ; e plantaçoens;
qUé~fizerem. E para que eítas perfuafoens cheguem a produ
zir o'effeito, que fe ~deTeja , lhes faráó comprehender os Dire
m:ores"', -que a fua negligencia; ', e- o feu defcuido, .tern íido a. '
c:aufa do abatimento , c pobreza, a que fe achaõ reduzidos; naõ
mittindo .finalmente diligencia alguma ,de introduzir nelJes

aqüella horreíla , e lduvavel ambiçaõ , que deílerrando das
RepubliQ~"s o pernicioío vicio da ocioíidade , as coriflirüe po-
p"U!ofáS" )vefpeitadas ' . e opulentas. . . I;' . .

('. 18 Confequenteínente lhes perfiiadirãõ os Direélores ,
qüe digna-ndo-fe Sua' Ma:gefiade de os habilitar para todos os
émpregos' onorificos, tanto 'os na:õ inhabilitará para:'eftas occu-
n~ paçoens



paçoens o trabalharem nas fuas próprias terras; que antes
pelo contrario, o que render mais Ierviço ao publico neíle fru
éluofo trabalho, terá preferencia a todos nas honras, nos pri
vilegios, e, nos empregos, na fórma que Sua lVIagefiade or...
dena,

19 Depois que os Direélores tiverem. perfuadido aos
Indios eílas folidas, e interellantes maximas, de forre, que
elles percebaõ evidentemente o quanto lhes fe~á util o traba
lho, e prejudicial a: occiíidade ; cuidaraõ logo em examinar
'com a poffive1 exaélidaõ , fe as terras, que poífuem os ditos
Indios (que na fórma das Reaes Ordens de Sua Magefiade de-

·vem ler as adjacentes ás filas relpeclivas Povoaçoens) faó com
petentes para o fuftento das f~as cafas, e familias; e paranellas
fazerem as plantaçoens, e aos lavouras; de forte, que com a abun...

, daneis dos generos poílaõ adquirir as conveniencias , de que até
,agora viviaõ privados', por meio do commercio em beneficio
commum do Eílado. E ãchando que os Indios naõ poifuem
terras fufficientes para a plantaçaõ dos preciíos fruélos , que

,produz efte fertiliílimo Paiz; ou porque na diílribuiçaõ del
las fe naõ obfervaraõ as Leys da equidade, e da julliça; ou

' porque as terras adjacéntes .ás fuas Povoaçoens .foraó dadas
, em íefmarias ás outras Pe1foasparticulares; feraó obrigados os
Direélores a remetter ' logo ao Governador do Eílado huma
lifta de todas,as terras Iituadas no continente das mefmas Povo
açoens, declarando os Indios, que fe achaõ prejudicados na

· diílribuiçaõ , para fe mandarem logo repartir na fórma que
Sua Mageftade manda. ' .

20 . Confillindo a maior felicidade do Paiz na abun-
· dancia de paõ , e de todos os mais viveres neceílarios para

confervaçaõ da vida humana ; e fendo as ,terras , de que fc com
, poem eíte Eílado, as mais ferreis, e abundantes, que fe reco

nhecem no Mundo; dous principias tem concorrido igualmen
te para a conllernaçaõ , e rniferia , que nelle [e experimente.

, O primeiro he a ociofidade, vicio quafi infeparavel , e conge-:
nito a todas ~s N açoens incultas, que fendo educadas nas den...
fas trevas da fua ruílicidade , até lhe faltaó a.. luzes do naru-

· nal conhecimento da propria conveniencia. O fegundo he o
errado ufa ', que até agora fe fez do trabalho dos meíinos In-

B dias,
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dios, que applicados' á utilidade particular 'de 'quem os adrni....
niílrava , e dirigia; haviaõ de padecer os habitantes do Efia
do oprejudicialiffimo darnno de naó ter quem os fervi fie , e
ajudaíle na colheita dos frutos, e extracçaõ das drogas; .e os
miíeravcis Indios, faltando por eíle principio á interelfantiffi
ma obrigaçaó das fuas ·terras ,haviaó de experimentar o irrepa
raveI prejuizo dos muitos, e precioíos effeitos, que ellas pro-
duzem. .
. ' 2 I Efies fucceffivos damnos , que tem refultado fem
duvida dos mencionados principias, arruinaraõ o intcrcíle pu
blico; diminuiraó nos Póvos o commercio ;e chegaraó a trans
formar neíle Paiz a mefma abundancia em e1l:erilidadé de for
te , que pelos annos de, 1754. , e r 1';55. chegou a tal excelfo ~

carellia da farinha, que, vendendo-fe a pouca, que havia", PO(

pre~os exorbitantes; as pcíloas pobres, e miferaveis, fe viaó
precifadas a bufcar nas frutas fylv..e1l:res do mato la 'quot idia
no fufiento com evidente perigo das pr óprias vidas.

22 Enfm1ndo pois a experienoia, e .razaõ , que a[.,.
fim como nos Exercitas faltos de paó naõ pode haver obedi
encia, e:difciplina; affim nos Paizes-, ,que experimentaó eíla
fenfive1 falta, tudo he confiifaõ, e defordem; vendo-fé obri
gados os habitantes- delles a bufcar nas Regioens e1l:ranhas,
e remotas, o mantimento precifo com irreparave detrimento
das manufaél:uras, das lavouras, dos traficas, e-do IouvaveI,
e virtuofo trabalho da Agricultura. Para fe evitarem taõ perni
ciofos damnos, teraõ os Direélores hum eípecial cuidado em
que todos os Indios, fem excepçaõ alguma, façaõ Rolfas
de maniba , na õ fó .as que forem fufficientes para a íiríienta
-aõ das ruas cafas, e familias, mas com que [e poifa prover
abundantemente o Arrayal do Rio Negro ; .[occorrer os mo
radores defia Cidade; e municionar as Tropas, de que fe guar
nece o Efiado: Bem entendido, que a abundancia da fari
nha, que neíle Paiz ferve de-paõ , como bafe fundamental
do commercio, deve fer o primeiro, e principal objeélo dos
Direél:ores. .
-' 23 Além das Rolfas de maniba, íeraõ obrigados os In-.
dios a plantar feij~ó , milho, arrôs, e todos 'os mais generos co
zncíliveis , que com pouco trabalho dos Agricultores cofiu-

,J
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.rnaõ produzir 'as feÍ'tiliiIirnas terras deíle Paiz ; l com os qu~e§
[e. uriiizar áõ os meíinos Indios ; fe augmenraraõ as Povoaçoês;
e fe ,fará -aburidanre.. o Efrado; animando-Ia 'os habitantesdel• .
ie a continuar no intereflantiflimn Commercio dos Sertoens ) ' .
que :até aqui .tinhaõ abandonado , ou porque totalmente lhe .
faltavaõ.os mantimentos preciíos para o fornecimento dasCa-'
nôas j ou porque os exceflivos preços, porque íe vendiaõ, lhes
diminuiaõ os intereíles. . . ' " .' \ ' . .' .

-24 Sendo pois a Cultura das terras o Iólido fiindamento
daquelle Cornmerció, que fe reduz á venda, e commutaçaõ .
dos fruélos ; .e naõ podendo duvidar-fe , que entre os precio- ..
[os .effeitos , :que produz o Paiz, nenhum he mais' intereílante,
que o algodaó: Recómendo aos Direélores j que animem aos
Indios .a que façaõ plantaçoens deíle ultimo genero, novamen- ..
te recõmendado pelas Reaes ordens de Sua Mageftade: Por~ '

qu~ . fendo ~ abu.ndanda delle o meio,mais proporcionado para
f~ introduzirem neíle E!1ad.~ as Fabricas defte panno, em bre
ve tempo virá a fer eíle ramo de Commercio o mais importante
para os moradores 'delle, com .reciproca utilidade naõ fá 'd~

Reyno, mas das N açoens Efirangeiras. r . '. '. :

ZS . Igual utilidade á das plantaçoens de algodaõ, coíill~'

dero-a nas lavouras do Tabaco, genero fem duvida taõ util
para os Lavradores'deIle, cemo fe experimenta nas mais partes
da noíla Americi; naõ fó pelo gra.nde confumo , que ha deí
te precioío genero nos m éíinos Paizes , que o produzem; mas
pGr.que , fuppofta: a indefeclivel extracçaõ , que h á deIle para
o Rey o; evidentemente fe comprehende oquanto efte ramo
de .Commercio ferá importante para os moradores do Efiado,;

_Mas como as lavouras do 'T abaco faó màis lahoriofas , . que as
plantaçoens dos mais'generos; ferá precifo , para fe introduzir
~lOS ·Indios eíle interéflantiflimo trabalho, que.os Direélores
os animem, propondo-lhes naõ fó as conveniencias, masas
1101 ,ras, que dellc lhes haõ de refultar; pérfuadindo-lhes , que
á .proporça '"' das arrobas de T ábaco, com que cada hum dei.
les el trar,na .Caía' 'da InfpeéÇaó, fe lhes diílribuirdõ os em
pregos; e os privilegios. _.:
. 26 :E como. parare .eílabeiecef a Cultura dos menciona
.dos g meros na referida .. Povoacoens naõ bafiará toda a aéti..;

.... . ;) . .. ~ -

B. vidade,
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vídade , e, zelo dos Direél:ores, fendo mais poderoío , que as
fuas praéticas , o inimigo commum da froxidaõ , e negligen- .
cia dós Indios, que com a 'fua apparente fuavidade os tem
radicado nos Ieus peílimos coftumes com abatimento, total do

.intereíle publico: Para que o Governador do Eítado fendo'in
formado daquelle~ Indios, que entregues ao abominavel vicio
d ociofidade faltarem á importantiílima obrigaçaõ daCultu
ra das fuas terras, palra dar as providencias neceílarias para re
mediar taõ fenfiveis damnos; Ieraõ obrigados os Direélores a
r metter todos os annos huma liíla das .R oílas , que fe fizerem,
declarando nella os gen,eros,que .[e plantãraõ.pelas firas qualida
des; e.os que íe recebéraõ ; e tambem os nomes affim dos La
vradores , que cultivaraõ os ditos generos, como dos ~que naõ
trabalháraó; 'explicando as caufas, e osrnotivos , que riveraõ
para faltarem a taõ precifa, e interelfante obrigaçaó ; para que
á· viíla das referidas caufas polfa o meímo Govemadordouvar
em huns. o trabalho, e a.applicaçaõ ; e caíligar em outros a
ociofidadeç réa negligencia. ' . '

37 - Sendo inuteis todas as providencias humanas , quan~
do ,naõ íaõ protegidas pelo poderofo braço daOmnipotencia
Divina; para que Oeos N oílo Senhor felicite, ~ abençôe o '
.t rabalho dos Indios na Cultura das Iuas terras, ferá preciío def
terrar de todas eílas Povoacoens o diabolico abuío de-Ie naó

;l

pagarem Dizimos. Em ' fignal do fiipr érno dorninio' .refervou
Deos"para fi, e para os íeus Miniílros, á decima parte'de todos ,
o fruélos., que produz -a terra." como Autor univerfal de to
dos .elles. Sendo eíla obrigaçaõ commua a todos os Catholicos,
h taõ efcandalofa a ruílicidade ; .com que tem fido educados
os .Indios , que naõ [ó naõ reconheciaõ a Oeos com .eíle limi
tadiílimo tributo, mas até ignoravaõ a ohrigaçaó que tinhaõ ,
de o Iatisfazer. Para.deílerrar pois dos Indios eíle pernicioíií
Iimo , coílume, que na realidade fe deve reputar por abufo, por
fer materiayque, conforme o Direiro , naõ admitteprefcripçaõ;
e para que Deos N oílo Senhor-felicite os feus trabalhos, e as
.fuas lavouras : Seraõ obrigados daqui por diante a pagar os Di
zimos, que coníiflem na decima parte de ' todos os frué\:os,
qu cultivarem, e de todos os generos, que adquirirem, fem
excepçaõ alguma; cuidando muito os Direélores , em que os

. ~ '.. refe..

' .



referidos. Indios obfervem exaaam~nte a.'Pafior:ll, que o dig~
niílimo Prelado deíla.Diecéfe mandou puhlicar em rodo o aif~t ,-
pado, 'refpeB:iva ~ , efiá importantiílima matéria: . ' , I . : •

, 28 Mas corno _~ obíervancia defle Capitulo rera fum::
,~a~.ente difficulroía, ,em~~anto fenaõ de~.naf rnethodo ~laro; .
racionavel , e fixo, par;t'[e cobrarem os D ízimos Iemdetrimen-:
to dos Lavradores, nem prejuizo da Fazenda ~~al ; attenden- ,
do por hurna part~ a qu,e os Indios coílumaõ .desfazer intern- ,
peílivamente as ~C?lfas . para fomento das/uas ~hrieda~es:; e
por qutra ao pouco efcrupulo, com que deixaraõ de l~tl:sfaz~r

eíle preceito , ' ,por ignórarem aílim as Ceníiiras Ecde~afti-:

cas, em que'incorrem os transgrelfores delle , como os horro
l"ofos,cafiig06, que o meíino Senhor lhes tem. fulminado; Ie
raõ obrigados os Direélores no tempo, que julgarem mais op-,
port~lI?-o., aexaminar pefloâlmente todas as~o1fas ~a compa- ~
nhia dos meíinos Indios, que ~s fabricaraó; levando c~mfigo

dous Louvados, -que fejaõpefloas de.fidelidade , e inteireza ,;
hum por_parte da FazendáReal, que nornearáõ os Direélo
res.; e outro , que os,Lavra49~es nomearáõ pela fua.parte. 1

29 . Aos dirosLouvados.recõrnendaráõ os,Direélores,
depois de lhes deferir qjuramento , que fendo chamados para
avaliarem todos oS,fqíél:ôs, Rue po.uco mais" ou menos pode..
ráõ render naqueIle anno as ditas Roílas , d é tal forte fe de
vem dirigir pelos diélames da equidade , que fe arrenda f~~pre

á notoria pobreza dosIndios ;-fazendo-fe a dita avaliaçaõ a fa:.
vor dos Agricultores. Concordando os ditos Louvados nosvo..
tos, fe fafá 199b aílento em hum caderno , de que..avaliando
os Louvados F. "eF; a Rolfa de tal Indio ,julgáraó uniforme
mente, que renderia naquelle anno tantos alqueires, dos quaes
pertenc~J)1 tantos ao Dizimo: Cujo aflento deve fer affignado--
pelos Direclores ,Louvados 'e pelos meíinos Làvradofes. No
caro R9rém de naõ concordarem nos v ótos , nomearáõ ,as Ca
,meras nas Povoaçoens, que palfaremafer Villas ; e nas que fi
carem fendo Lugares os, íeus refpeétivos Principaes , terceiro
Louvado, a quem O,~ Direétorés daraõ tambem o juramento
,para que decidaõ a dita ávaliaçaõ pela parte, ,:que lhe pareces
.j uílo , de ,'lue [e fará allento no referido cad~rno. . r '

30 Concluida deíle modo a avalia~aó do rendi.mento
das
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das ' Rbllàs;: mandaréõ os Direélores 'extrahir do caderno
menci~nado ~um'a ~olQa :pelo Efcrivaó d~'Camera, e na fila ,
auíencia ,_ou impedimento, pelo do Publico, '~la qual fe de- .
y' fâzer a"cobrança dos 'D izimas ; , cuja importancia liquida fe
lançara 'emhum 'livro" que haverá em todas as 'Povoaçoens,
deílinado unicamente para' eíle miniílério , e rubricado pelo
Provedor da-FazendaReal ': DecIarando-fe nelle em o Titulo
da Reteita' .affim as diílinélas parcélas que fe receberaõ, co
,ino os~ ' nomes dos Lavradores, que as' entregara õ : Concluin
dó-Ie finalmente a(dita,Receita com hum Termo feito pelo meí
mo Efcrivaó ; ' é'àílignado peloDireélor, como Recebedor dos
r êferidosDizimos. .Advertindo porém que nem hum " nem ou
tró; poderáó levar,emolumentos alguns pelas referidas diligen- .
das, 'por ' ferem dirigidas á roa arrecadaçaõ da FazendaReal,
á-qual pertencem em todas as Conquiílas'osDizimes n~ con-
formidade .das,BuHas Pontificias. " ',: " . , ,

_ _ .,.' 3I . ~ r- E 'para que os ditos' Diréélores naõ experimentem '
, p~ui'zo algum na arrecadaçaõ dos referidos generos , que lhes
ficaõ carregados êmReceita j hàveiá em rodas -as !?ovóaçoens '
pumArrnaze:m , 'em que todos efies ~ffeitos fe po1fao.confer
vàrIivres de corrupçaõ , .ou de outro qualquer detÍ'iiri~nto" li...
ando, por conta dos meíinos .Direcl ôres 'o beneficiarem os di-

t?Sge~~ros '. 'de' fo~te , . ~ue 'por Le~e pr~ncipio naó pa4eça~ a.
rneno damnificaçaõ , ate Ierem r émettidos para efla Provedo
ria. Oqíle os Dir éélores executar áõ na fórma Ieguinte. .

3~2 ! " Em primeiro lugar, mançlaráó:faier duas guias au
llentiç:i~s :, 'qú~ -devemfer ~itr~liipas fielmente affim ao livro

-dõ Dizimos ; como-das Folhas das' avaliaçcens , que r érnette-
I ráó iuntam~nte com os effeitós ao Provedor da Fazerida Real;

ficando tamnem com a obrigacaó de inviar ao Governador do
Efrado as' copias .de huma ,J~ outra lilla. Mas como p óde
fijcceder-,. que a Çanôa do transporte 'experimente nefles' ca ú
dalofos ' fios 'aIgtl1'l1 naufragio, e fetia encargo naó fó penofo ,
las iufuppõrtavcl 'aos Direélores , o ficarem obrigados -a fa'::'

tisfa~aõ daquella perda , ',que iriculpavelmente acontecer, por
f:eFcoinrá toda a fórrna de Direito padecer a pena quem naõ
cõmette a culpa..;· tanto ·que os Direél:ores embarcarem os D~...

, z~~os:ilà' '~~n~~'~~ 'tra~sporte , m~l-~dará?''l?go .fazer n? medn..
, . \:lOna Q
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cionado livro Termo de deípeza , obferv:arido'a mefma fórmn,
que fe declara no da Rec'eita; com advertencia por ém, que fe..
ráó obrigados a fazer o dito tranfporte com a poffivel cautela,
e fegurança ; eícolhendo a melhor Canôa; deílinandolhe a eí
quipaçaõ cornpetente ; e entregando o governo della.dquella
Peifoa, que lhe parecer mais capaz de dar,conta com honra,
e fidelidade, dos Dizimas, que íelhe entregáraó :,Bem enten
dido' , . que omittindo os Direélores alguma deltas circumílan
cias; e procedendo defia culpável orniílaõ ou naufragar a Ca
nôa , ou padecer a importancia dos Dizimas outro qualquer de
trirnento ; ficaráó com a indiípcníavel obrigaçaó de fatisfazer ~

-FazendaReal todo o damno ,que houver.
. 33 Finalmente, fendo precifa toda a cautéla, e vigilan..

cia , na boa arrecadaçaõ do Dizimas; e devendo evirar-Ie nef
ta importante materia qualquer defordem, e confufaó; ape- '
nas fe fizer real entrega delles nefie Almoxarifado, os mandará '
o Provedor da Fazenda Real carregar. em 'R eceita viva ao AI
moxarife; declarando nella o nome da Villa , de que vieraõ os'
taes Dizimas, e o Direétor, que os remetteo ; de cuja Receita
mandará ,entregar o dito Minifrro hurna Certidaõ ao Cabo da
Can ôa-, para que firvd dedefcarga ao dito Direétor; e para
que a todo o tempo, que for removido do feu emprego, palra
dar contas neíla Provedoria pelas meíinas Certidoens do liqui
do, que remetteo para ella. E dada que feja a dita conta na
f6rma fobredita, o Provedor da Fazenda Real lhe mandará
palTar para fua d éícarga huma ~útaçaó gerai, que aprefenta
rá ao Governador do Efiado, para lhe fer confiante a fideli
dade, e inteireza, com que executou as fuas ordens.

34 E fuppofio que devo eíperar da Chriítandade, e ze-
lo dos Direétores , a inviolavel obfervancia de todos os Para
grafos refpeétivos á Cultura das terras, plantaçoens dos ge
neros, e cobrança dos Dizimas; por confiar delles , que repu~

taráô pelo mais eílimavel premio a incomparável honra de fe
empregarem no Real [erviço de S. Magefiade: Como diétaó
as Ieys da Jufiiça, que fendo reciprocas os trabalhos; e incó
DIodos, devem fel' commuas as' utilidades, e os inrerelles ; per
tencerá aos DireB:ores a fexta parte de todos os frutos, que os
Indios cultivarem, e de todos 'os generos, que adquirirem;naõ

, fendo

, I
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, fendo corneíliveis : EJendo comeíliveis , fó daquelles , que os
mefmos Indios venderem, ou com que fizerem outro qualquer
negocio: Para que animados com eílejullo, e racionavel pre
mio , defempenhem com o maior cuidado as importantes obri
gaçoens do feu minifierio; e a meíina conveniencia particular
lhes fervirá de eílimulo.para .dirigirern os Indios com a poffivel
eflicacia no intereílanriflimo trabalho da Agricultura. .:

35 Sendo pois a Cultura das terras o folido principio do
commercio , era infaIlivel coníequencia , que efle fe abateíle
á proporçaõ da decadencia daquella; e que pelo traélo dos tem
pos viellern a produzir eílas duas caulas os laílimoíos effeitos da

.total ruina do Efiado. Para reparar pois taõ prejudicial, e
fenfivel damno, obfervaráó os Dircélores a .eíle refpeito as
ordens feguintes. , .'

36 Entre os meios, que pódem conduzir qualquer Re-
. publica a hurna completa felicidade, nenhum he mais efficaz ,

que a introducçaõ do Commercio , porque elIe enriquece os Pó
·;vos , civiliza as Naçoens , e confequentemente conílitúe pode-
o rozas as Monarquias, Coníiíle eílencialmcnte o Commercio na
:venda, ou cõmutaçaõ dos generos, e na cornmunicaçaõ com
as gentes; e fe.deíla refulta a civilidade, daquelIa o intereíle ,

.e a riqueza. Para que os Indios deílas novas Povoaçoens 10
·grem a folida felicidade de todos eíles bens, naõ omittiráõ os
Direaores'diligenciá alguma proporcionada a introduzir nellas
o Commercio, fazendolhes demonílrariva a grande utilidade,

. ·que lhes ha de refultar de venderem pelo feu juílo preço as dro
gas, que extrahirem dos Sertoens, os [lutos, que cultivarem,
e todos os mais geIÍeros, que adquirirem pelo virtuofo, e lou
vevel meio da fua induílria, e do . feu trabalho.
. 37 He certo indiíputavelmcnte , que na liberdade con..
.f fie a alma do commercio. Mas fem embargo de fer eíla a
.primeira , e mais Iubílancial maxima da Politica; como os In-

o dios pela fira ruílicidade , e ignorancia , naõ pódem comprehen
der a verdadeira, e legitima reputaçaõ dos íeus generos; ne~

alcançar ojufto preço das fazendas, que devem' comprar para
o [eu ufo: Para fe evitarem os irreparaveis dolos, que as pef
.,fi mas imaginaçocns dos Cornmerciantes deite Paiz tem feito
iníeparaveis dos Ieus negocios ; obíervaráõ os Direélores as

deter.
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tlererminàçoens abaixo declaradas, as quaes de .nenhum modo
-offendern a liberdade do cornmercio , .por ferem ,dirigidas ao
.b ern commum do Eílado , e á utilidade particular dos mefmos

. . '

,cornmerciantes.
38 Primeiramente 'haverá em todas as Povoaçocns,

.P ezos , e Medidas, fem as quaesfenaõpóde confervar oequi
librio na Balança do commercio. Em todo eíle Efiado tem fei
to ' evidente a experiencia os perjudicialiffimos darnnos , . q~e

prorduzío eíle intoleravel abufo; oppofio igt:Ialmente a~s inte
.reflespublicos , -e ·particularés; porque coítumando-fe vender
em- todas eílas Povoaçoens a Farinha, Arros ç ,« Feijaó por

J)aneiros, fem que folfem alqueirados, precifamente liaviaõ
de fel: reciprocos os .prej uízos pela falta de fé publica, que he

· abafe fundamental de .todo o negocio. Para remediar eíla per
niciofiflima, defordem', ordeno . aos Direélores cuidem logo,

· em que.nas Juas Povoaçoens haja Pezos, e Medidas, as quaes
devem fer afferidas pelas refpeél:ivas Cameras; porque delle
modo " nem os Indios poderáó falíificar os Paneiros na derni
.nuiçaõ dos genéros; nem as pe1foas, que cornmcrceiaõ com
elles experimentardõ a violencia de os fatisfazer como alquer-

-r es naõ I o fendo na realidade: Efiabelecendo-fe defte modo
ntre huns , '. e outros,aquella mutüa -fidclidade ;' .íem a .qual

-nem o cornmercioTe pôde augmentar, nem ainda fubfillir. .
39 .Em fegundo lugar, recõrnendo aos ditos Direél:o-

·-r es , quepor nenhum'modo coníintaõ , que os Indios '. commer
ceiem ao feu pleno arbitrio; pOJ;que naõ podendo negar-fe
.lhes a liberdade de venderem, ou commutarem os fruélos ,
-que tiverem cultivado, . áquellas .peíloas , . e naquellas .pal~tes
donde lhes poíla' refultar maior utilidade., nem devendo pro- .
hibirfe aos moradores do Efiado o commerciar.com os ditos

: lndios nas. fuas meímas Povoaçoens ; porque dcíle modo.fe
ficaria coníervando. à odiofarfeparaçaô ,q~e até agora fe pra..

'" ticou entre huns , e .outros contra as ;l\eaes intençoens de
-, Sua Magefiade , . corno já fé declarou no §. IX. do Regimen.,.
-, to. das Mi1foens; como íubpoílo da parte dos Indios o defin-
õ. terefie ,:e aignorancia ; e da parte dos moradores, o conhe
. cimento , e ambiçaõ ; ficando a venda dos gen.eros ao àrbitrio,
;,. e convençaõdas.partcs ,f,~Jta~ia.no ~,~ef~o commercio a igual"!'

,. . C dade;
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dade ; naõ poderáó os Indios até íegunda ordem deSua a
gefiade fazer.negocio algum [em a aíliílencia dos feus Direélo
.res , para que regulando eíles racionavelmente o preço do
fruélos , e o valor das fazendas, [ejaó reciprocas as utilida...
des entre huns, e outros commerciantes.

40 Ficando pois na liberdade dos Indios ouvender teu'
-fruélos por dinheiro, ou comutalos por fazendas, na fórma
.que coílumaõ as mais N açoens do Mundo; fendo innegavel
-rnente certo, que entre as mefrrias fazendas., humas Iaõ noci...
vas aos Indios, como he a aguardenté, e outra qualquer be
bida forte; e outras -fe devem reputar -fuperfluas , attendendo
ao rniíeravel eílado a.que fe achaõ reduzidos; naõ confentÍráõ
'os Direétores , que eIles comutem os Ieus generos por fazen
-das, que lhe naõ fejaó uteis , e precifaménte neceflarias para
o feu decente veílido ., e das fuas familias, e muito meno
por aguardente que neíle Eftado he o íiminario das maiores '
iniquidades, preturbaçoens , e deíordens. .

41 E como para extinguir totalmente, o injuílo , e prel:"
judicial 'cornmercio da aguardente, naõ baílaria fá prohibir
aos Indios ocumutarem por ella os íeus effeitos, naõ fe comi
nando pena grave a todos aqueIles que coílumaõ introduzir
nas Povoaçoens efte perniciofiílimo genero: Ordeno aos Di
reélores , que apenas chegar ao Porto das fuas refpeél:ivas PG:
voaçoês alguma Canôa, ou outra qualquer embarcaçaõ, a vaó
.logo examinar pelfoalmente, levando na fira companhia o Prin
-cipal, e o Efcrivaó da Camera; e na falta deftes a Peffóa,
.quejulgarem de maior capacidade ; e achando na dita embar
caçaõ aguardente; (que naõ feja para o ufo dos meíinos In
-dios que arrernaõ na forma abaixo declarada), prenderáó lo
go o Cabo da dita Canôa, e o rernetteráõ a efta Praça. a or
.dern do Governador doEflado , tomando por perdida a dit
-aguardente que fe applicará para os gaftos da mefma Povoa
. ç a õ , de que. fe fará termo de .tomadia nos livros da Camera
·affignada pelos Direélores, e mais peíloas que aprefenciarem.
-~ -42 - Mas ., porque .p óde Iiicceder , que fazendo viagem
alguma .deílas Canôas para o Sertaõ ; 'ou para outra qualquer
parte que feja indeípeníavelmenre neceílario conduzir algu
mas.fraíqueiras de aguardente '; pu para remédio ou para

gafto
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gafio dos Indios di - fuà efquipaçaó; o qlre devem dep ôr o
mefmos Cabos ', debaixo dejuramenrc, que lhe differiraô os
DireB:ores ; ' para fe acautelarem os irreparaveis darnnos , que

s ditos Cabos pódem caufar rias Povoaçoens , por meio def
te prejudiciaiiílimo commercio; em quanto elles fe demora
rem naquélles Portos mandar áõ os Bir ·étores pôr em dep.ofi.to
as Iobrcditas fra fqueiras em parte, on de 'po Hàà fel' gardada
com fidelidade, as quaes lhe feraó entregues apenas quiferenj
continuar a f tia viagern.afignando term o de na õ contratarem co

. o referido genero ,. affim naqueIla, como em outra Rovoaçaó.
-": _ 43: ~ ; - Ao mefmo tempo, que parafavorecer a liberda lé
do commercio , perrnitto , que os Indios pç ílaõ vender nas f 1- .

's ; e em outras- quaefquer Povba çocns os generos', .que ad
'quirireril ~ e 'os fruB:os, ql.ecuitivarem, éxceptuando unica
m e t e: OS que forem necefta rios para a hlÍlentaçaó de fuas cu...
[as, -efarnilias : o que fó poderáó fazer achando-fe prelente os
Ieus ireétores na fo rma a ma declarada. Ordeno aos meus

ire ores debaixo as pen á com inadas no §. 89. :, gue ne m
por fi. ." nem por interpoíia pe.lfoa pol a peílbnlni nte comprar
aos Indiosos re fferidos generos , nem 'e tipular com elles dire
Ra', 'ou :in ir a amente negocio-, ou contrato algumpor mais
,ácionavel ,. é julio , ue pa teça. - ~

44 E para, que QS Direélores poflaõ dar huma evi-
-dente demonílraçaõ da rua fid Iida de , e do [eu zelo, e os In
dias poílaõ-vender os Ieus generos livres de todos os eng~os ,
com que, até agora foraõ tratados ; logrando pacificamente á
Iombra da.Realpro te çaõ de Sua Mageílade , aq uellas conve
niencias., que naturalmente lhes podem rcfultar de hum nego
cio licito , j uílo , e virtuofo : hav erá em todas asPovoa çoens
hum livro, . chamado 'do Comrnercio , 'rubricado pelo Prove
.dor da Fázenda R eal, .no qual os Direél:ores mandará ô lançar .
pelos E fcriva ens da Camera, ou do publico, e na fal ta deites
pelos NEefires das E[cólas, aílim os fruélos , e gcneros, que
ie vendera õ , como as fazendas p~rque íe cõmutaraõ ; expli-
.ando-fe a .reputaçaõ de.í1:as, e o preço da'quellas , e tambem
o nome das peíloas, qu e commerciar áô com os Indios , ,de cu
j os aílenros , 'que feráó afignados pelos mefinos Direé1:ores, e
-commercianres , extrahin do-íe hurna Iiíla em.forma autentica,
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a rernetterá õ todos os annos ao Goverriador do Eílado, para.
que [e poíla examinar com a devida exacçaõ a pureza, com
que eIlesfe condnziraõ em mat éria taõ importante como efla de
que depende fem duvidaa fubfifiencia, e augmento do Ef..
tado. .

45 Mas como todas eílàs providencias fe dirigem pri-
meiramente, a maior utilidade dos Indios; e vendendo-fe os
generos na:Cidade" ficará fendo para eI1es mais vantaj0[0, e util .
o commercio; attendendo por huma parte amaior reputaçaõ ,

que h~ó de ter nella ; e por outr~ a~ limitado diípendio , que '
fe fara nos traníportes por [~r efie P~lZ cercado por toda a par
te de Rios, pelos quaes [e pódem traníportar os generos com
muita, facilidade, e pouca defpeza; recõmendo aos Direéto
res , que perfuadaó os Indios pelos meios da íiiavidade , quaes
['lÓ neíle caro, o proporlhes a fira maior conveniencia, que
condufaó para a Cidade todos os generos, e frutos, que aliás
puderiaõ vender nas fuas Povoaçoens; obfervando os Direélo
res neíla matéria aqueIla meíina fórma, que fe determina no ,
parágrafos fubfequentes a refpeito do commercio do Sert àõ,
. 46 Naó podendo duvidar-íe , que entre os ramos do

.negccio de que fe conílitue o cornmercio deíle Eftado ; nenhum
he mais importante, nem mais util , que o do Sertaõ; o qual
naõ fó confifie na extracçaõ das proprias Drogas, que neIle
produz a natureza; mas nas feitorias de manteigas de tartaru
ga, falgas de peixe', oleo decupaiva , azeite de andiroba , e
de outros muitos generos de que he abundante oPaiz; empre
garáó os Direélores a mais exaéla vigilancia, e ince1fante cui
dado em introduzir, e augmelltar o referido commercio nas
fuas refpeél:ivas Povoaçoens. E para que neíla intereílantiílima
materia pollaõ os Direélores conduzir-fe por huma regra fixa ~

e invariavel , obíervaráõ afórma, que lhe vou a preícrever.
47 ' Em primeiro lugar fe informaráõ da qualidade das

terras, que Iaõ adjacentes" e pr óximas ás fuas Povoaçoens ,
e dos effeitos, de que [ao abundantes: e achando, que dellas
fe poderá extrahir com maior facilidade, -eíle,: ou aquelle ge
nero, eife' ferá a raino ·de negocio a que appliquem todo o íeu
.cuidado ; bem entendido, que todo o commerciopara. fe au
-gmentar , . e florecer., deve fundar-fe neílas duas falidas, e

ver-
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verdadeiras tnaximas: Primeira , que em todo o negocio treffe
a utilidade ao meíino paílo , a que deminue a defpeza, fendo
evidentemente certo, que aquelle genero, que puder fabri
car-Ie em menos tempo, e com menor numero de trabalhado
res, terá melhor coníumo, .e confequentemente ferá mais bem
reputado: Segunda; qile IeriaIummamenre prejudicial; que
todas as Povoaçoens de que fe €ompoem huma Monarchia ,
ou hum Eílado , applicando-íe á fabrica, ou -éextracçaõ de hum
fó éffeito , confervalfem o .fneíino rama-de commercio; na()
fó porque a abundancia daquell égenero ó reduziria ao ultimo'
abatimento com total prejuifo dos commerciantes; mas tam-' .
bem porque as referidas Povoaçoens nãó poderiaõ mutuamen-

-te foccorrerfe, comprando humas o -que lhes falta, e vendeu...
do outras o que lhe fobeja, . .

_48 Na intelligencia deílas duas fundamenraes , e inre-'
reflarítes maxirnas , recõmendo muito aos Direélores , que ef:
tabeleçaõ o Commercio das Iiiasreípeélivas Povoaçoens, perfis
adindo aos Indios, aquelle negocio, que lhes for mais util na
fórma, que tenho ponderado, e ainda mais claramente expli
carei. Se as ditas Povoaçoens eíliverem proximas ao mar; ou
Iituadas nas margens de Rios 1 que fejaó abundantes de peixe,
f~rá a.reiro:i~das falgas ? ramo do coiIime.n:i~ ·, r de ~qu~ reíiilta...
ra maior utilidade ~ aos intereflados, Se porem os!Rios , e as.
terras adjacentes ás fuas Povoaçoens produfirem com abundan~'

fia cacáo , Jalfa; cravo, ou outro qualquer effeito , emprega'"
ráõ osDireélores todo o feu cuidado em applicar os Indios a, ef~
te ramo de negocio" ' . .

49' Para animar os ditos Indios a frequentar goftofá--'
mente o intereílante commercio do Sertaõ , lhes explicaráõ os
Direélores , que daqui po~ diante toda a utilidade, querefirl
rar do feu trabalho ~ fe âifiribuirá entre elles meíinos ; corref
pondendo a cada hum o intereíle áproporçaõ do roermo traba
lho. E como a utilidade do referido negocio deve Ier igual par~
todos , obfervaráõ os Direélores n~ nOlÍle~çaó , que ~zerem de~';'

.les para o mencionado commercio , a forma feguínte. Ape
nas fe concluir o trabalho da cultura das terras, que em to..·
das as circumítancias deve fer o primeiro objeélo dos feus cui
dados , chamaráõ á.fua. prefença .tDd9.~ ps.Priacipaes , .e
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ta is Indiosdeque conll:ar a Povoaçaõ': E achando que t ódo '
, lles de[ejàó 'ir ao negocio do Sertaé , os 110111earaÓ juntamen
te , com os Prineipa ,guardando.'inviolavelmente s I.:eys
da alternativa: Porque deíte modo experimentaraõ todos
igualme. ~e d I czo do rrabalho.; e a fuavidadedo lucro; bem
élitendido gue a dita nomeaçaõ .fI fará unicamente aquel
la parte do In i?s que~ pe.rte~c~rem á diílribuiçaõ a~s Pov.oa-
ç.ééns como ãbaixo fe d:.cIar~r~. r:, • •

.5" .--'~a ' comonao feria j uílo ,qu o~Pnn~lpaes a-
ita:eris.móre ; ~a gemo mótesl

; . " mais Officiaes, d 'Q!1 Ie
c inp6e cf 0V rn das Povoaoens ; ao mefmo tempo que

ua Mag'éfiad~ tem ordenado p.as ruas R eaés , e piífll 1 S b eys
qúe f@' Ih s guardem toda qu~l1a h~nras c .mpetentes ' gra...
d úacaõ de Ieus póflos, fe rcduziílem. ao abatimento deíe lpre....
ciza~·em a ir.. peíloalm rrr á ex~racçaó das drogas do Se taõ ;
poderá6 o ditos Principaes màndar nas:Canôas ~ quefor.em
ao dito !1t!g? io íeis-Indios por. ~ a conta, naõ havendo mai

l ÔOÚS rmnpa~s na Povoaça :, E excedendo' fie n mero;
pod ráó nlundar até"quatro,Indibs cada hum.; os Capitaens
mó!e's ; 'gêntos mór quatro ;. e-os mais 0fficiaes dous ; o
quaes d~v0m fcr ex rahid s do numero da reparriçaõ do ovo;

cillído <?s fooreditos Officiaes correa obrigaçaã de lhe fatisfa...
z~ rem os íeus fel1ari s na fárma das Reaes ordens' de Sua
- agefiàtle. E " qtle1en~0 os .ditos ~rincipae~ " Capitaens mó

rés, -e 'Sarg fitos móres, voluntariamente- Ir com- os Indios ,
que [e lhes difiribúirem, á extracçaõ daquellas drogas, o pode- '
r4ó fazer alternativamente , ficando"fempre metade dos Offi- .
ciaes na Povoaçao.
.~ , 51 ' Coníillindo pois no ' augmento defte commercio o
fôlido eílabelecimenro xio ~~ado; para que aquelle naõ '[ó
fubfifia mas floreça, correra por conta das Cameras , nas'Po
voaçoens que forem Villas, e nas quaes forem lugares por
conta dos Principaes, a expediçaõ das referidas Canôas ; t n
do a [eu cargo; á rnandallas preparar em te?1po habil; pro
vel1as dos mantimentos neceílarios ; e de tudo o mais, que for
precifo ; pa.nt 'que poílaõ fazer viagem ao Serraõ ; cujas dei:
pezas fe lançaráõ nos livros dasmeíinas Cameras; com a con
diçaõ pO,rém de.que naõ poder~ó tomar refoluçaó alguma nef-1

ta
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ta importante mat éria ;-. rem' primeiro aparticiparem 110S ret .
-l:efpeé1:ivos Direélores. Mas fuppofio encarrego ao zelo, e ui ,
dado das Carne as, e Principaes a execuçaõ de todas eílas pro
videncias, lhe recomendo que an es de expedirem a Can ô
recorraõ por petiçaõ ao Governador do Eílado, explicando
o numero dos -Indios , de que fe comp õem a efquipaçaõ del
las; aílim para Ic lhes declarar o .modo com que devem proce
der na faélura do Cacáo; corno para {e íatisfazerem os novos

ireitos na meíina forma que [e pratica com outro qualque
morador. :." r

52 '.. E como as Canôas diílinfídas para onegocio, naõ
fá devem levar cf numero de Indios competentes á rua efqui
paçaõ , mas alguns de íobrecellente para que naõ Iucceda ,
que falecendo , enfermando, ou fugindo. algulis ~ fiquem as
Canôas nos Sertoens, expoílas ao uI .mo defemparo, como
repetidas vezes tem fuccedido; poderaõ as meíinas Cameras,
e Principaes dar licenca para que ~s Iobiediras Canôas levem
dez até doze Indios além da fua efquipaçaó, que façaõ o n
goeio para .fi; iílo [e entende fe acafo os houver; e que de
forte .nenhuma [t:jaó dos que pertencem á diílribuiçaõ do Po
vo ; porque a eíle deve ficar fempre falvo o [eu prejuízo.
' s: Tendo eníinado a cxpericncia., que os mefinos Ca-,
bos., a q~em fe entregaõ o governo, e á direcçaõ das Cà
nôas, devendo fuftentar a fé publica deite Commercio, a tem
naõ fá deminuido , .mas totalmente arruinado; .porqueattra
hidos da utilidade propria, fazem com os m élrnos Indios ne-,
gocios particulares; baílando fá eíla circumílancia .para os
coníliruir dolofos , e iniquos; teraõ grande cuidado o Dire...
aores em que as Cameras, e os Principaes fá nomeiem para
Cabos das referidas Canôas ,' aquellas peíloas que forem de .
conhecida fidelidade; inteireza, honra, e verdade; cuja no ,
rneaçaõ fe fará pelas mefinas: Cameras , -e 'P rincipaes , ma .
fempre a contento daquelles Indios q.ue forem inrereílados. :

.: 54 Feita deite modo a: fobredita norneaçaõ , feráó lo-
go chamados ás Carneras os Cabos nomeados, para ailigna
rem termo de aceitaçaõ ; . obrigando-Ie por rua peJToa , e bens,
naõ fó a dar conta de toda a importancia que receberem per...
tencente áquella expediçaõ ; mas áIatisfaçaõ de qualquer pre-
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j~lÍzo, que 'por rua çulpa., :tiegIigencia , ou defcuidõ hou~rer .
no dito negocio.. 'E como íem embargo de todas . fias é~tÍtellris ..
poderáõ faltar os ditos Cabos ás .condiçoens , a qüe [e 'fitiei- '
tarern ; ou porque efqueciclos da fidelidade , com que [é deve'
tratar o Commercio compraráõ 'aos Indios particularmente os
effeitos; ou porque os venderaõ aos moradores, antes de che
gar ás ruas Povoaço:ns '; ~rdeno aos Direê!0res, -que l?gd
na' chegada das Canoas, tirem huma e~aaa informaçaõ neí-

-ra mat éria ; e achando que os Cabos commetreraõ culpa'
.graveA' além de ferem' ,o~~i&ado~ a [atisfazere~ o ·prej ujzo.
-em dobro ", ,que 'fe destribuira entre os rnefinos intereílados,
os remetteráó prezos ao Governador dó E~ado ', para 'man-'

-dar proceder contra ellescá proporçaõ de ' Ieus 'deliétos, . '~

~ 5'5 Felicitando Deos Noílo Senhor O Cõmereio :das
'referidas Canôas , viiáó ellas em direitura ás Povoacoens a
:que pel:tenc~r: n~l1as .. fe fará logá 'o 'mánife'fi~ . auten:~ic<? 'de
-toda a lmportancla da .carga : mandando .os filreétotes, lan
çar no livro do Commercio com :rtoda a diílinçaõ ; e ' clare
za os gener~s de que confiar a dita carregàçaõ : o -que tu::-.
do fe executará , na preíença dos Offic~ae~ 1 da amera' , e
de todos , QS ndios inrerellados. : ConcJuida efia .diligencia ;
com a brevidade que permittir o tempó , cuidardõ logo os

.Direélores depois d mandarem extrahir I 'duas .guia ~fn fôr
ma de todas as parcel1as, que I fe lançará.. no livro do Com
mercio , remetter para eíla Cidade os referido effeitos ; or..

· denando aos Cabos . das meímas Canoas, que apenas che-'
·garem a eíle Porto " entreguem logo huma das guias .ao,
· Governador do Efiado ; e outra .ao Thefoureiro geral do
\ Cornrnercio dos Indios :' Para 'cuj o emprego, . por me pare-
·cer indifpenfavelmente neceílario , nas circumílancias prefen
tes, tenho nomeado interinamente -o Sargento rnór Antonio
Rodrigues Martins, atrendendo.r á.grande fidelidade, e no
rorio .zelo 'de que he dotado,

. ' 56 Tanto que os Cabos das Canôas 'entregarem ao
Thefoureiro geral as guias da carregaçaó ; terá eíle .hum ef
picial cuidado " conferindo primeiro as cargas com as rnef
mas guias,: de vender. os generos, que receber, 'dando-lhes
a melhor reputaçaõ :que .permittir ..a qualidade delles , .o ·que. . ~

nao
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lla9 poderá executar com effeito Iern dar parte ao Governador
do Eílado. De todo odinheiro , queliquidamente importar a ~

venda dos Iobreditos ge'neros 'pagará o dito Theíoureiro em
primeiro lugar os Dizimas 'á Fazenda Real; em fegundo as
defpezas, que fe fizeraó naquelIa expediçaõ , em terceiro a .
porçaõ, que fe arbitrar ao Cabo da meíma Canôa ; em quar- .
to, a fexta parte pertencente aos Direélores ; deílribuindo-Ie
finalmente o remanecente em partes iguaes'por todos os Indi
os intereífados.

57 E para que de nenhum modo poíla haver confufaó
na fórma com que fe devem pagar os Dizimas dos generos ,que: .
fe extráem dos Sertoens, declaro, que em quanto ao Cacáo,
Café, Cravo, e Salfa, pertence eíla obrigaçaó aosrnefmos ,
que comprarem os referidos generos, dos quaes fe coílumaõ
pagar os Dizimes na mefma occafiaõ do embarque. A refpeito
porém dos mais generos, como Iaõ Manteigas de Tartarugas,
e toda a qualidade de Peixes, oleos de Cupauba , azeite de
Andiroba, e todos os mais effeitos , exceptuando unicamen
te os fruélos , que prod ús a terra por meio da cultura, fendo.
elles remettidos para eíla Cidade ,nella fc pagaráó os Dizimes
dirigindo-fe neíla mat éria o Thefoureiro geral pelas Guias)
que lhe forem remettidas. E fe algum dos ditos generos fe ven
der nas Povoaçoens, íeraõ obrigados os Direélores a cobrar .
os Dizimos obíervando a .fórma, que fe lhes prefcreve no paj

··t agrafo 3o. .
58 Finalmente como, Iiippoíla a ruílicidade, e igno-

rancia dos mefmos Indios, entregar a cada hum o dinheiro,
.que . lhe compete, feria offender naõ fó as Leys da Caridade,
mas da]uíliça , pela notoria incapacidade, que tem ainda
agora de o adminifirarem ao feu arbitrio, ferá obrigado o T e
loureiro geral a comprar com o dinheiro, que lhes pertencer
na prefença dos mefmos Indios aquellas fazendas de que elles

.neceílitarem : Executando-Ie neíla parte inviolavelmente aquel
las ordens com que tenho regulado neíla Cidade o pagamento
dos ditos Indios, em beneficio commum delles. DeHe modo
acabando de comprehender com evidencia eílesmiíeraveis In...
dios a fidelidade com que cuidamos nos Ieus interefles , e as
utilidades, que correfpondem ao feu trafico, [e reporáõ na-
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quelIa bo~ fé de que depende a fubfifiencia, e augmento do
·Cornmercio. .

59 Sendo a deílribuiçaõ dos Indios, hum dos princi-
paes objeétos a que fe dirigiráó fempre as Paternáes provi-
·dencias , e piiffimas Leys de Sua Mageílade: como em pre
juizo conunum dos feus ValfalIos, fe faltou á obfervancia ,
que ellas deveraõ ter, com efcandalofa offenfa naõ fá das

·Leys, da Jrifiiça , e Piedade , mas até daquelle mefmo de
coro, que Ie deve aos refpeitofos Decretos dos noílos Au
guftos Soberanos: Para que as ditas Reaes Ordens, tenhaõ

· a fua devida execuçaõ ; obfervaráõ os Directores as deter-
minaçoens feguintes. .

60 Diélaõ as Leys da narureza , e da razaõ , que af-
fim como as partes no corpo fyfico devem concorrer para a
coníerváçaõ do todo ~ he igualmente percifa efia obrigaçaõ
nas partes, que conílituern o todo moral, e político. Con-

.tra os irréfragaveis diélames do rneíino direito natural, [e
faltou até agora a eíla indifpenfavel obrigaçaõ ; affeétando-.
fe eípeciofos pertextos para fe illudir a repartiçaõ do Povo,

·de que por infallivel confequencia fe havia de feguir a ruina
total do Eílado ; porque faltando aos moradores delle os

.operarios de que neceflitaõ para a fabrica das Lavouras ,
. e para a extracçaõ das Drogas , preciíarnente fe havia de

·diminuir a cultura, e abater o Commercio. ·
6 I Eílabelecendo-Ie neíle foIlido , e fundamental prin

cipio as Leys da diílribuiçaõ , clara, e evidentemente -com
'rrehe~deráó o~ Direét~res, que. deixan~o de obíervar eíla

ey , fe conílituem R éos do mais abominavel , e efcanda
lozo deliéto ; qual he embaraçar o eílabelecimenro , "a con
Iervaçaõ , o augmento , e toda a 'felicidade do Eíl:ado , e
fruílrar as püffimas intençoens de Sua Magefiade , as 'quaes
na fórma do Alvará de 6. de Junho de 1755. fe derigern a
que os Moradores delle fe naõ vejaõ precizados a mandar
vir obreiros, e trabalhadores de fóra para o trafico das ruas
Lavouras ,·.e cultura das fuas terras; e os Indios naruraes dos
Pays, naõ fiquem privados-do juíl:o eítipendio correfponden
te ao feu trabalho ., ·que daqui por diante fe lhe regulará
na fórma. das Reaes Ordens do dito Senhor : Fazendo-íe por
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eíle modo entre huns , eoutros reciprocos 'os inrereíles , de
que fem duvida refultaráõ ao Efiado as ponderadas felicida-
des. .

62 Pelo que recommendo aos Direélores , appliquem
hum efpecialiffimo cuidado, .a que os Principáes , a quem
compete privativamente a execuçaõ das Ordens reípeélivas
á deílribuiçaõ dos Indios , naõ faltem com elles aos mora
dores, que lhes prefenrarern Portarias do Governador do Ef..
tado ; naõ lhes fendo licito em cafo algum, nem exceder
o numero da repartiçaõ ; nem deixar de Executar as referi
das Ordens, ' inda que feja com detrimento da mayor utili
dade dos mefmos Indios ; por fer indifputavelmente certo)
que a neceffidade commua, conftitue huma Ley fuperior a
todos os incomodos ~ e prejuizos particulares.

63 E como Sua Mageitade foi fervido dar novo me-
thodo ' ao governo deitas Povoaçoens; abolindo a adminif..
rraçaõ temporal , que os Regulares exercitavaõ nellas; é
em confequencia deita Real Ordem, fica ceflando a fórma
.da repartiçaõ dos Indios ; os quaes fe devidiráó em tres par
.t es ; huma pertencente aos Padres Miffionarios; outra ao
.ferviço dos Moradores; e outra ,. ás meíinas. Povoaçoens :
Ordeno aos Direélores , que obfervem .daqui por diante in
.violavelmente , o par ágrafo 15. do Regimento, no qual o
dito Senhor manda, que, dividindo-fe os .ditos Indios em
duas partes iguaes, huma dellas fe conferve fempre nas fuas
refpeétivas Povoaçoens, affim para a defeza do Eílado , como
para todas as diligencias do feu Reál Ierviço, e outra .para fe
.repartir pelos Moradores, naõ fó para a efquipaçaó das Ca
nôas, que vaõ extrahir Drogas ao Sertaõ , mas para.os ajudàr
na plantaçaó dos Tabacos, canas de Aíliicar ,..I AIgodaó, e
todos os generos, que pódem.inriquecer o Eílado, e augmen-
tar o Commercio. .

64 Para que a referida deílribuiçaõ , fe ~bfervec:om
aquella reétidaõ , e inteireza , que pedem as Leys da .Tuíliça
diílributiva ,. ceffando de huma vez os clamores dos Póvos ',
que cada dia fe faziaõ mais jufiificados pelos affeélados perte 
tos, com que fe confundiaó em râõ -inrereílante materia , as (
repetidas Ordens de Sua lVlagefl:ade'; .naõ fe podendo compre-
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·liender·, fe era mais abominável a caufa ; .fe mais prej udicial
o eíleiro ; haverá dous livros rubricados pelo Dezernbargador
Juiz de F óra , em que fe matriculem todos os Indios capazes
de trabalho , que na fó rma do §. XIII. do Regimento faó to
dos aquelles , -que tendo treze annos de idade, naõ paílarern
de felfenta.

65 Hum deíles livros fe confervará em poder do G o-
vernador ' do ' Eílado , e outro no do D ezembargadorJ uiz de
,póra, como Preíidente da C amera : nos quaes fe iraõ matri
culando os Indios , que chegarem á referida idade; rifcando
fe deíle num ero to dos aquelles , que confiar por Certidoens
dos feus Parocos , que tiverem falecido, e os que pela raza õ
dos Ieus achaques fe reputarem por incapazes de trabalho: O
que fe deve executar na conformidade das liílas , que os Dire
.tlores remetter áõ todos os,annos ao Governador do Eflado , as
.quaesldevem 'efiar na fua maõ até o fim do mez de AgoRa in
fallivelmente.

66 'Sendo pois as referidas liílas o documento, auten-
tico, pelo qual íe devem regular todas as ordens reípeélivas á
meíina deílribuiçaõ , ordeno aos Direélores , que as faça õ to
dos os annos, declarando nel1as fideliflimamcnte todos os lu
dias, que forem capazes de trabalho, na fórma dos paragra
fos antecedentes, as quaes feráó affignadas pelos mefmos Di
.rcclores , e Principaes, com comina çaõ de que faltando ás Leys
-da verdade em mat éria ta õ importante ao interefle Publico,
h uns, e outros íeraõ caftigados .. como inimigos communs do
.Efiado. . . '

67- Mas ao mefino tempo ; que recomendo aos D ire-
'&ores , e Principaes a inviolavel , e exaéla obfervancia de to
-das as ordens reípeélivas á repartiçaõ do POYO; lhes orde-
-no , que naõ appliquem Indio algufl? ao íerviço particular dos
Moradores para fóra das Povoa çoens , fem que eíles lhe apre
Sentem licenç~ do Governador~ do Efiado, por efcrito; nem
c oníiritaõ ; que os ditos Moradores rerenhaõern cafa os refe
ridos Indios além do tempo porque lhe forem concedidos: O
qual fe declararánas meíinas L icenças, e tambem nos recibos ,
'que os Moradores devem ' paífar aos P rincipae , ·quando lhes
-entregarem osIndios. E como a efcandalofa negligençia , que

tem
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'tem havido na obfervancia deíla Ley, que fe declara n9 pa
ragrafo 50 tem íido a origem de fe acharem quafi defertas as
Povoaçoens , feraó obrigados os Direclores , e Principaes a
re rnetter todos os annos ao Governador da Efrado huma Lif..
ta dos tranfgreifores para fe proceder contra ell s , impondo
felhes aquellas penas, que determina a íobredira Ley no refe-
rido para grafo. . , .

68 H e verdade, que,naõ admitte controveríia , que em
todas as Na çoens civilizadas, e polidas do Mundo" á propor..
ç a õ das Lavouras ', das rnanufaéluras , e do .€ ommercio , fe
augrnenta o numero dos Commerciantes , _operarios, e Agri- ' .;
cultores; po rque correípondendo a cada hum ojufro, e racio-
navcl intereíle proporcionado ao {eu trafico, fe fazem recipro
cas as conveniencias, e commuas as utilidades. E para que as
Leys da diílribuiçaõ Te obfervem com reciproca conveniencia
dos moradores, e dos Indios ., e eíles fe

o

poílaõ empregar fem
violencia nas utilidades daquelles, defrerrando-fe por eíle mo
do o poderofo inimigo da ocioíidade , ' feraó obrigados os mo
radores, apenas receberem os lndios , a entregar aos Direélores
toda a importancia dos feus fellarios , . que na fórma das Reáes
·O rdens de Sua Magefrade, devem Ier arbitrados de forte, que
a conveniencia do lucro 'lhes fuavife o trabalho. .~

, 69 Mas porque da obíervancia deíle paragrafo, fe po-
dem originar aquellas r acionaveis , e jufias queixas, que até
agora faziaõ os moradores, de que deixando ficar nas Povoa
çoens 'os pagamentos dos lndios, ainda quando evidentemen
te rnoílravaõ , que os mefmos Indios de íértav àõ de feu íerviço
.fe lhes naõ reílituiaõ os ditos pagamentos; vindo por eíle mo...
do os defertores a tirar comodo do feu mefmo deliélo , naõ fó
com irreparável darnn ó dos Póvos, mas com total habatiínefi
to do Commercio-; Iend ótalvez efreo iniquo fim a que fe oeri;..
g ia taõ perniciofo abufo; para fe evitarem as referidas queixas;
Ordeno aos Direétores , que apen~s receberem os Iobreditos
fellarios entreguem aos Indios huma parte da importancia del
les, deixando ficar as duas partes em depoíito ; para o que ha
verá em todas as Povoaçoens hum Cofre , déil:inado unica
mente para depofito dos ditos pagamentos, 'ós quaes Ie acaba
ráó .aos mefinos Indios., conílando , que elles os venc êraõ com
.Co eu trabalho. . 70 Sue-

•
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'70\ Succedendo porém defertarem. os Indios do ferviço

dos moradores antes do 'tempo , 'que fe acha regulado; pelas
Reáes Leys 'de Sua Mageílade, .que na fórma do paragrafo .
14. do Regimento, · a refpeito defia Capitania he de feis me-
-zes ; e vereficando-Ie a dita d éferçaô , a .,qual os moradores de
vem fazer certa por algum documento ;,' ficaráó os Indios per
dendo as duas partes do feu pagarnento , que logo fe entrega
ráõ aos mefmos moradores. O que fe praticará pelo contrario
averiguando-fe , que os moradores deraó caufa á dita defer
çaõ , porque neíle cafo naõ fá perderáõ toda a irnportancia do
pagamento, ",'mas o dobro delle. E para que os moradores naõ

.po1faó allegar ignórancia alguma nefia materia, ' lhes advirto
finalmente, que falefcendo algum Indio no mefmo trabalho,
ou impoffibilitando-fe para elle, por caufa de molefiia, feráó
obrigados a entregar ao mefmo Indio, ou a feus herdeiros o juf
to efiipendio, que tiver merecido.

71 E .como pelo paragrafo .50. deíle' Direélorio , [e
-concede licença aos Principaes , Capitaens móres , Sargentos
-m óres , e mais Officiaes das Povoaçoens, para mandarem al-
guns Indios por fua conta ao Commercio do.Sertaõ , por fel'
~ufi:o, que,fe llies perrnittaõ os meios competentes para Iiiílen
tarem as fuas Peíloas , e Familias com a decencia devida aos
íeus eJX?,pregos, obíervaráô os Direétores com os referidos Of
ficiaes na fórma dos paga~entos, o que fe determina a refpei
to dos Moradores, exceptuando unicamente o cafo em que el-
-les como Peíloas miferaveis naó tenhaõ dinheiro, ou fazendas
.com que poílaõ prefazer- a importancia dos Salários, porque
-neífe cafo feráó obrigados a fazer hum efcripto de divida, affig
nado por elles, e pelosmefmos Direélores , que ficará no Co-
fre do depofito, no qual fe obriguem á fatisfaçaó dos referidos
-Sal ãrios apenas receberem o produélo , que lhes competir.

72 Devendo acautelar-fe todos os dólos , que podem
acontecer nos pagamentos dos Indios, recõrnendo muito aos
-D ireélores , que no cafo, que os moradores queiraõ fazer o
dito pagamento , em fazendas; achando os Indios convenien
cia neíle modo de..fatisfaçaó; naõ coníintaõ de nenhum mo
do, que eílas fejaó reputadas por maior preço, do que [e
vende neíla .C idade ; permirtindounicamente de avanço ajuf-

ta

./



(3 1 )

', ' t a" deípeza dos ' traníportes , que ' fe 'arbitrará ' a proporçaõ
, das diítancias das Povoaçoens a .reípeito da mefina Cid~de. E

quando os ditos Moradores pertendaõ reputar as luas fazen
das ,por exorbitantes preços , naõ poderáó os Direélores
aceitallas em pagamento ~ com cominaçaõ de fatisfazerem aos
meíinos Indios qualquer préjuizo , que [e lhe feguir do -contra
rio. O que os mefmos Direélores obfervaráó em todos os ca
fos , . em que os Moradores concorrem por eíle modo com os
Indios ,ou reja fatisfazendo-lhes com fazendas o [eu trabalho,
ou comprando-lhes os Ieus generoso ' .' .'
c 73 Coníiílindo finalmente na inviolavelêxecuçaõ def-

, . tes Paragrafos o defrribuirem-fe os Indios com aqüella fideli-.
dade ; e inteireza , ,que recõrnendaõ as piiílimas Leys de Sua'
Mageftade, dirigidas 'l}nicamente ao bem commurn dos feus
Vaffallos, e ao Iólido augmento do Eílado : Para que dene-

. nhum modo fe poílaõ 'illudir eílas intere ílantiíiimas detremi-:
naçoens Ieraõ obrigados os Direélores a remetrer. todos os an
nos l no principio ' de Janeiro .ao Governador do Eílado huma
:lilla de todos os Indios, que [e deílribuiraõ no 'anno antece
-dente; declarando-fe os nomes dos Moradores, que os rece
beraó;e em que tenlpo; a importancia dos Iellarios , que fi~

.cara õ em depofito; e 'os preços porque foraóreputadasas fa
zendas ,com as' quaes fe fizeraõ os ditos pagamentos ; para que
ponderadas eílas importantes materias.com a devida reflexaó ,
fe poflaõ dar todas aquellas providencias, que fe julgarem pre
ciías , para fe evitarem os prejudicialiílimos d óllos , que [e ti
nhaõ introduzido no importantiffimo.Commercio do Serraõ , .
faltando-fe com efcandalo da piedade, e.da razaõ ás Leys da
Juíliça deílributiva , na ' repartiçaõ dos Indios , em prej uizo
commum dos Moradores, e ás da comutativa ficando por eíle
modo privados os ditos Indios.do racionavellucro:do [eu tra
balho,
. 74 I A Iaílimofa ruina , ' a que fe achaõ reduzidas as Po:..
voaçoens .dos Indios, de que [e compôem eíle Efiado; he digna
-de taõ efpecial attençaõ , que naõ devem os Direél:oresoniittir .
~iligencia alguma conducente· ao-Ieu .prefeito reílabelccimen
to. Pe1~ que r~cómen~o aos dit?sDireétores? que apenas che
garem .as ruas re[peél:iva.s ·.P~voa~oe-9-s, _appliquem logo.todas

as.
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$\ providencias para que nellas fe eílabeleçaõ cafas de Carne
ra ,. eCadêas publicas, cuidando muito em que eftas fejaó
erigidas com rodaa.fegurança , e aquellas com a poffivel gran
deza. Confequentemente emprcgaráó os Direél:ores hum par
ticular cuidado em períuadir aos Indios, que façaó cafas de
centes para os feus domicillios, defterrando o abufo, e a vi
leza de viver em choupanas á imitaçaõ dos que habitaó como
barbaros o inculto fentro dos Sertoens, fendo evidentemente '
certo; que para o augmento das Povoaçoens , concorre mui
to a nobreza dos Edificios.

75 Mas como a principal origem do IamentaveI eftado
a que as ditas Povoaçoens efiaó reduzidas procede de fe acha.. ,
rem evacuadas; ou porque os feus habitantes obrigados das .
violenêias, que experimentaraõ nellas , bufcavaó o refugio
nos mefmos Mattos em que nafceraó; ou porque os Morado
res do Eílado uíando do illicito meio de os praél:icar, e de ou
tros muitos que adrniniílra em huns a ambiçaõ , em outros a.
miíeria , os retém, e coníervaõ no feu ferviço; cujos pende
rados damnos pedem huma prompta, e efficaz providencia:
Seraõ obrigados os Direélores a remetter ao Governado do EI:
tado hum mappa de todos os Índios aufentes, affim dos que
fe ' achaõ nos Mattos, como nas cafas dos Moradores, para
que examinando-fe as caufas da fua deíerçaõ , e os motivos
porque os ditos Moradores os confervaó em fuas cafas, fe ap
pliquem todos os meios proporcionados para que fejaóreftitul~

dos ás .fuas refpeélivas Povoaçoens. •
76 E como para coníervaçaõ , e augmento deIlas naó

feria providencia baílanre o reílituirem-fe aqueIles Moradores,
com que foraó eftabelecidas, naõ fe introduzindo neIlas maior
numero de habitantes; o que fó fe póde confeguir, ou redu
,zindo-fe as Aldeas pequenas a Povoaçoens populofas; ou for-
necendo-as de Indios por meio dos defcimentos; obfervaraõ
os Direélores neíla importante matéria as determinaçoens fe
guintes, as quaes lhes participo na conformidade das Reaes
Ordens de Sua Mageílade, '

77 No §. Il, do Regimento ordena . o dito Senhor ; '
que as Povoaçoens dos Indios conílemao menos de 150 Mo
radores, por naõ fer conveniente ao bem Efpirituàl, e T em

poral
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poral dos mefinos Indios , que vivaõ em Povoaçoerís peq't:le 
nas , fendo indiíputavel , que á proporçaõ do 'numero dos ha-.
bitantes [e introduz nellas a civilidade, e Cornmercio. E co-.
mo para fe executar efla Real Ordem fe devem reduzir as AI-·
deas a Povoa çoens populafas, incorporando-fe , e unindo-fé .
humas a outras ; o que na fórma da Carta do primeiro de Fe
vereiro de 170 I. firmada pela R eal rnaõ de Sua lVlagefiade ,
[e naó póde executar entre Indios de diverfas Naçoens, íem
primeiro coníulrar a vontade de huns, e outros; ordeno aos
D ireclores , .que na mefma lifta que devem remetter dos In
dios na fórma affima declarada; expliquem com toda a clare
za a diílincçaõ das N açoens ; a diveríidade dos coílumes , que
ha entre ellas ; e a oppoíiçaõ " 9U conc órdia 'em que vi
.vem ; . para que, refleél:idas todas eílas circumfiancias, [e '
polIà determinar em Junta o modo, com que fem violencia.:
dos ' meíinos Indios fe devem executar eílas utiliílimas reduc...;
çoens. :, '. . " . ~

.. 78 Em quanto porém aos decirnentos , fendo Sua Ma-
gefiade fervido recommendallos aos Padres Miffionarios nos
§§. 8., e 9. do R egimento, dedarando ti mefino Senhor
que confiava delles eíle cuidado., por lhes ter "encarregado a
adminiílraçaõ Temporal das A'ldeas; como na conformidade
do Alvará de 7 d~Junho de 17551 fói o dito Senhor fervido
remover dos Regulares o dito governo Temporal mandando-o,
entregar aos J uizes Ordina rios , Vereadores, e mais Officiaes
de Jufiiça, e .aos Principaes relpeélivos ; tera õ-os D ireélores
huma iucan íavel vigilancia enl advertir a huns , -' e outros,
que a primeira, e mais importante obrigaçaó dos íeus póf.;.
t os confifte ..em fornecer as Povoaçoens de Indios por .meio
dos decimentos , ainda que feja á cuíla das maiores der
pezas da Rea~ Fazenda de Sua M agefiade;- corno á inirnita
vel , .e catholica piedade dos "noílos Augufios S ôberanos ,
tem .dedarado em repetidas Ordens, por .Ier eíte o meio
mais proporcionado para fe dilatar à Fé, e fazerfe refpeitas
dó, e conhecido neíle novo Mundo o adorável nome do no í-
fo Redemptor. . , . .

. '79 E para que os ditosJuizes O rdinarios , e Prinoipaes
po1faó defempenhar cabalmente mó alta , e. importante -obri-

~ , ~
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gaçaô, ficara por conta dos Direélores perfiradir-lhes as gran

-des utilidades Eípirituaes , e T emporaes, que fe haõ de feguir
dos ditos decimentos , e o prompto, e efficaz concurfo , que
acharáõ fempre nos Governadores do Eil:ado , como fiéis exe
cutores; que-devem fer das exemplares, catholicas , e religio
fiffimas intençoens de Sua Mageil:ade.

80 .. Mas como a Real intençaõ dos noílos Fi eliílimos
Monarchas, em mandar fornecer as Povoacoens de novos In-

/ ~

dias fe dirige, na õ fó ao eílabelecimenro das mefinas Povoa-
çoens , e augmento do Eílado , mas á civilidade dos mefmos
Indios por meio da cornrnunicaçaõ , e do Commercio; e pa
ra eíle virtuofo fim póde concorrer muito a introducçaõdos
Brancos nas ditas Povoa çoens , por ter rnoílrado a experien
cia, que a odioía Ieparaçaõ entre huns, e outros, em que
até agora fe coníerv ávaõ , tem fido a origem da incivilidade,
a que fe achaõ reduzidos ; para que os mefmos Indios [e pof
faó civilizar pelos fuaviffimos meios do Commercio , e da com
municaçaõ ; e eílas Povoaçoens pa fiem a feli naõ fó populo...
fas ,mas civis ; poderáõ os Moradores deíle Efiado, de qual
quer qualidade, ou condiçaõ que fejaó, concorrendo nelles
as .circumflancias de hum exemplar procedimento, '.affifiir nas
referidas Povoaçoens , logrando todas as honras, e privilegios,
que Sua Mageílade foi fervido conceder aos .M oradores dellas:
Para o que àprefenrando licença do Governador do Efiado "
naõ fó os admittir áõ os D ireétores , mas lhes da raõ todo o au
xilio , oe favor poffive1 para erecçaõ de caras competentes ás
fuas Peífoas, e Famílias ; e lhes diflribuirá õ aquelIa porçaõ
de terra que elles poíla õ cultivar , fem prejuizo do direito dos
Jndios , quc na conforrnidade das Reaes O rdens do dito Se
nhor fa.ó os primarios , e naturaes fenhores das mefinas ter
ras; e das que áffim fe lhes diíl ribuirem mandar áõ no termo
'lpe lhes' permitte a L ey , os ditos nO\TOS Moradores tirar fua
Cartas de Datas na fórma do coflumc .inalreravelmente eílabe
Iecido.
. 81 E porque os Indios, a quem os M oradores deíle

Eílado tem repofio enl má Fé pelas repetidas violencias , com
que 'os trataraõ até agora, fe naõ perfuadaó de que a introduc
çaõ delles lhes fera . Iinnmamente prejudicial; deixando-fe con-

o o vencer
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vencer' de qu e affiflindo naquellas Povoa çoens as referidas pef
foas, [e faraõ íenhoras das ruas terras, e [e utilizar áõ do [eu
trabalho, e do [eu Commercio; vindo por eíle modo a [0
bredita introducçaõ a produzir contrarias effeitos ao [ólido eí
tabelecimento das me íinas Povoa çoens ; Ieraõ obrigados os
Direélores , antes de admittir as' taes Pcíloas , a manifefiar
lhes as condiçoens , .a que ficaõ Iiij eiras , de que [e fará termo
nos livros da Camera affignado pelos Direélores , e pelas meí-
mas Peifoas admittidas. . I

82 Primeira: Qle"-êle nenhum modo poderáõ poifuir
as terras, que na fórrria das Reaes Ordens de Sua Magefiade
fe acharem dillribuidas pelos Indios, perturbando-os da pofle
pacifica dellas, ou reja em íatisfaça õ de aIgmpa divida, ou a
titulo de contraéto , doa çaõ , diípofiçaõ , T eílarnentaria , ou
de outro qualquer pretexto, ainda fendo apparcnremenre lici
to ', e honeílo.
. 83 Seguada: ~e feráõ obrigados a coníérvar com os
Indios aquella reciproca paz·, e concordia, que pedem as Leys
da humana Civilidade, confiderando a igualdade, que tem
com elles na razaõ generica de Vaílallos de Sua l\1agefiade, e
rratando-íe mutuamente -huns a outros com todasaquellas
honras, que cada hum merecer pela qual idade das ruas Peflo-
as, e gra uaçaõ de feus p ólios. ~

84 Terceira: · ~le nos empregos honorificos naõ te-
nhaõ preferencia a reípeito dos Indios , antes pe lo contrario,
havendo neíles capacidade, preferiráó fempre aos rneíinos
Brancos dentro das ruas' reípectivas Povoaçoens, na confor
midade das Reaes Ordens de Sua Magefrade.
. 85 Qyarta: Qye 'fendo, admi tidos naquellas Povoa-
çoens para civilizar os Indios, e os animar com o [eu exemplo

/ á cultura das terras, "e a buícarern todos os meios licitos, e
virtuo íos d éadquirir as conveniencias Temporaes, Icnaõ def
prezem de trabalhar pelas ruas mãos nas terras, que lhes fo
rem difiribuidas ; tendo entendido, que áproporçaõ do traba
lho manual, que fizerem, lhes perrnistirá Sua Magefiade aquel
las honras, de que [e conílituern benemeritos os que rendem
ferviço taõ importante ao bem publico. . .
' 86. uinta.: ~le deixando de obfervar qualquer das

E 2 . refe-



ainda fendo reguladas
pelos~
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.r eferidas condiçoens , feraó logo expulíos das mefmas terras ,
. :perdendo todo o direito" que tinhaõ adquirido, affim á pro

priedade dellas, como a todas as Lavouras, e plantaçoens,
que tiverem feito. . .

87 . Para [e confeguirem pois os interelfantiffimos fins,
·a que [e dirigem as mencionadas condiçoens , que [aó a paz,
a uniaó, .e a conc órdia publica, fem as quaes naõ podem as
Republicas fubfifiir, cuidar áõ muito os Direélores em appli
cal' todos os meios conducentes para que nas ruas Povoaçoens
fe extingua totalmente a odiofa , e abominavel diítincçaõ , que

1 a ignorancia, ou a iniquidade de quem preferia as conveni
encias particulares aos intereíles publicos , introduzia entre os
Indios, e Brancos, fazendo entre el1es quafi moralmente im

\ poffivel aquel1a uniaó, e fociedade CivIl tantas vezes recom
rnendada pelas Reaes Leys de Sua.Magefiade.

88 Entre os meios, mais proporcionados para °

fe confeguir taõ virtuofo , util , e Canto fim, nenhum he
.mais efficaz, que procurar por via de cafamentos efia im
portantiffima uniaõ. Pelo que recommendo aos Direélores ,
que appliquem .hum inceílante cuidado em facilitar, e pro
mover pela fua parte os matrimonios entre os Brancos, e os
-Indios , para que por meio defie fagrado vinculo fe acabe de
extinguir totalmente aquella odiofiffima diílinçaõ , que as N a
çoens mais polidas do Mundo abominaraõ Iernpre , como ini

.~igo commum do [eu verdadeiro, e fundamental eílabele-

.crmento. .-
89 . Para facilitar os ditos matrimonios , empregaraõ

os Direétores toda a efficacia do feu zelo em perfuadir 'a todas
as Pcíloas Brancas, que aíliílirem nas fuas Povoaçoens, que
.os Indios tanto naõ Iaõ de inferior qualidade a refpeito dellas ~

que dignando-fe Sua Magefiade de os habilitar par~ todas
aquellas honras competentes ás graduaçoens dos feus pófios 0,
cónfequentemente ficaõ logrando os mefmos privil égios ~s Per:..
roas que calarem com os dittos Indios; defierrando-fe por eí
te modo as prejudicialiílimas'imaginaçoens dós Moradores def
1e E~aclo., ~ que fernpre repuraraõ por infamias íimilhantes
rnatnmoruos.

90 . '. Mas como as providencias,
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pelos diélames da reflexaõ, e da prudencia', produzem muitas
vezes fins contrarios, e póde fucceder, que, contrahidos eíles
matrimonios, degenére o vinculo cmdeíprezo , e em diícor

. dia a mefma uniaõ ; vindo por eíle modo a transformarfe em
inílrumentos de ruina os mefmos meios que deveraõ conduzir
para a concórdia ';r- recommendo muito aos Direélores, que
apenas . forem informados de que algumas Peíloas , fendo ca
fadas, deíprezaõ- os feus maridos; ou as fuas mulheres ,. _por
concorrer nelles a qualidade de Indios, o participem logo ao
Governador do Eílado ,para que fejao Iecreramente caíliga
dos, como fomentadores das antigas .diícordias , e perturba-
dores da paz, ,'e uniaõ publica. .

9 I Defie modo acabaráõ de comprehender os Índios
com toda a evidencia, 5lue efiimamos 'as firas pelfoas ; que naõ
deíprezamos as luas allianças -, e o [eu parenteícoj . que repu
tamos, como pr óprias as firas utilidàdes; e que ·defejamos,
cordial, e Iincéramente coníervar _com elles aquella reciproca.
uniaõ " em que fe firma, e eílabelece a fólida felicidade das
Republicas.

92 . .Coníiflindo finalmente o firme efrabelecimento de
todas eílas Povoaçoens na inviolavel , e exaéla obíervancia
das ordens" que fe contém nefie Direclorio , devo lembrar
aos Direélores o incellante cuidado ,_e incanfavel vigilancia ~

que devem ter em taõ util, e interelfante rnateria ; bem enten- .
dido , que entregando-lhes meramente a direcçaõ ., e econo
mia deíles Indios, como fe Foílem feus Tutores, em quanto
fe coníervaõ na barbara, e .incivil ruílicidade , em que até
.agora foraõ educados; naõ os dirigindo com àquelle 'zelo , e
fidelidade' que pedem as Ley,s do Direito natural, e' CivIl, fe-

/ -raô punidos figorofamente como inimigos cornmuns dos fóli
-dos interelfes do Efrado corà aquellas penas eílabelecidas.pelás
Reaes Leys de Sua Magefiade , e com as mais que o mefmo
Senhor. for fervido impor-lhes como Reos de deliélos taõ,pre
judiciaes ao conimum., e ao importanriílirno eflabelecirnênto
do mefmo Eílado. _

93 Mas ao mefmo tempo, que recommendo aos Di-
redores a inviolavel obfervancia deílas ordens, lhes torno a
advertir a prudencia, a fuavidade e abrandura , com que

devem
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devem' executar- as .-.fobreditas _ordens; elpecialmcnte as que
diíleremreípeiro ~ reforma dos abufos , dos vicios , e dos cof-.
tumes deíles .Póvos , par~ qucnaõ Iucceda que, efiirnulados
da violencia-, tornem a buícar nos centros dos Mattos os tor...
pes, e abominaveis erros do Paganiíino.
If' , 94 Devendo pois executarle as-referidas ordens COlU

todos os Indios , de ' gue fe cornpoern eílas Povoaçoens, com
'aqueI1~ rnbderaçaõ , e brandura, que diélaõ as Leys da pru
dencia; ainda Ie faz mais precifa efia ,obrigaçao com aquelles,
que novamente deícercm dos Sertoens, tendo eníinado a ex
periencia; que fó pelos meios da fuavidade he que eftes mife
raveis ruílicos recebem as fagradas luzes do Evangelho , e o
-utiliílimo conhecimento da civilidade, e do Commercio, Por
cuja razaõ na)o poderáõ os Direclores obrigar aos Iobreditos
Indios a ferviço algum antes de dous annos de affiftencia nas
fuas Povoaçoens; na fórma-, qu'e determina Sua Magefiade
no §. XIII. do Regimento.

95 Ultimamente recommendo aos Direélores , que
, efquecidos totalmente dos naturaes Ientimentos . da ptopria

eonveniencia-, fó empreguem os feus cuidados nos inte\eIres
dos Judias; -de forte que .as firas felicidades poílaõ íervir de
'eíliinulo aos que 'vivem' nos Sertoens, para que abandonando
os-laílimofos erros, que herdáraõ de feus progenitores, buf
quem-voluntariamente neílasPovoaçoens Civis , por meio das
utilidades Temporaes, a verdadeira felicidade, que he a eter-:
na. Defie modo fe confeguiraõ fem duvida ..aquelles altos, vir
tuofos, e fantiílimos fins, que. fizeraõ fempre o objeélo da
Catholic â piedade.:e da Real benificencia dos noílos Augufios
Soberanos; quaes faõ; a dilaraçaõ da Fé; a.extincçaõ do
Gentilismo; a propagaçaõ do Evangelho; a civilidade dos .In
',dios ; o bem cornmum dos Vaílallos ; o augmento da ~gricul...
tura; a introducçaõ do Commerci õ ; e 'finalmente o efrabele
cimento, à opulencia, e a total felicidade do Efiado: Pará,
3 de Mayo de 1757.:::: Franciíco.Xavier de Mendoç áFur
tado. ::::

"1
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'~~~ U EL REY. Faço faber aos que efle Ai:..
~======t~ . IAlp vará de cOl1jirmaç~o virem : .Q!!~JeluJ.O-

~~ .:e 't3~ me prcfeme o Regnnel1to , que. baixa 111-

, ; ~ 1.

1
'~ clujõ ' Ie tem por titulo : Direél:orio ,

<>.~ que [e deve obíervar nas Povoaçoens dos
~ . Indios do Pará, e Maranhaó, em quan-

~= ~ê to Sua Mageflade naõ mandar o con-
~~~J ~,~ , trario: deduzido 110S noventa 6 cinco

Paragrsfos , que nelle fi contém, e publicado em tres .. de
Mayo lo a11110 proximo precedente de mil fetecentos e cinco-:
enta e [ete por Francifco Xavier de Mendoçtl Furtado " do
meu C01zfelho, Goucrnador , e Capitaõ General do mefmo Er
t ado , e meu Principal CommiJJàrio , e Miniftro Plenipoten
ciario nas Conferenci4s[obre a Demarcaçaõ dos Limites Septem~
t rionaes do Eflado do Brajil : 'E porque fendo 'Vijlo, e exami
' lado C01i'1 maduro cOl1felbo , e prudente.deJiberaçaõ por PeJfoas
doutas , e timoratas, que mqnde] cOl1.fitltllr [obre ejla mat éria
fi achou por todas uniformemente , ferem muito convenientes ia.
ra o firviço de Deos , e mea, e para o Bem-Commum , efe-
licidade daquelles Indios', as DiJPoJiçoe1JJ cometidas 110 dito
R egimento : Hey por bem , e-me praz .de confirmar o mefino
Regimento em g~al, ~ cada, hum dos flus noventa e cinco Pa
ragrafos em. particular, como fe aqui por extenjo flifem illjer
tos, e trdnflriptos : F; por eJle Alvará o confirmo de metipro...
prio M otu, certa Sciel1cia , poder Real, e ab[oluto; para. qué
por elle fi governem as Pouoaçoens dos Indios , que j áfi acha;;
aJJociados , e pelo temp.of uturo .fe affoeiarem , e reduzirem a
'Viver civ.ilmel~te. Pelo. que : M.m~do ao p,~ejide1Jte dó C01zfelho
Ultramarino , Regedor da ( 'afà ,da Sttppljcafati, Prefidente
da Blefa da COllJciencia , e Drdens ; Vice-Rcy , e Capítao Ge
neral do Ejlado do B raJiI , e a todos os .Gouemadores , eCa..
pitaens Genemes dellc ; como tambem aos. Governadores das R e...
laçoens da Bahia, e Rio de .Ja11eiro ; JU1Jta do Commercio
dejles R f:!l1os , e[cus D01~linios ~ Jlt11ta da A~mi1tiflrafaõ da
Companbia Geral do Grao Para , e Mara1Jbaô ; Governado
res das Capitanias do Grao Pará, elJlara1Jhaõ, de S.J oJepb
do Rio Negro , tio Piatibt , e de qttaejrJ.!Ier outras Capita11tas:. ;
pejjmbargadorcs , Üsvidores , Provedores , 111tclldeutr!.r 1.Q Di...

e - . r:eç:f ~



ê40 )

reélores áaiColõl1ias; e a todos os .l11il1ijlros', Juizes', 'Jlif
tiças , e mais Pdfoas, a quem o conhecimento dejle pertencer,
õ cúmpraõ " e guardem, e o fafaõ cumprir, e guardar taõ
inteiramente, como nelle li! contém; fim embargo, nem duvida.
álf,ttma; e 11aõ obflal1tes quqefquer Leys , Regimentos, Alva"':
ras , ProviJoens, Extravagantes, Üpinioens , eGloJJas de Dou-,
tores , coftumes, eeJlylos contraries : Porque tudo Hei por de
rogado para ejle e.ffeito [ômente , ficando aliás fempre em[el! vi
gor. E Hey oatrofim por bem, que ejie Alvará fi regifle com.
o ínefino Regimento 110S livros das Cameras , onde pertencer,

epois de haver jido publicado por Editaes : E que valha coma
Carta feita 'em meu Nome, pa./fadapela Cbancellaria , eftlla~

tia C0111 os SeI/os pendentes das minhas Armas; ainda que pela
lIita Cbancellaru; naõ fafa tranjito', e o[e« ejfeito hqja de dtt...
rar mais de hum anno ,[em embargo das Ürdenaçoens emcou
'trario. Dado em Belem , aos deza[ete dias do mez de AgojJ9
de' mil [êtecentos e cincoenta c oito.- ,

.'. ,-
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SebafliaõJ ofeph de Carvalho e Mello.



A Lvará , porque V. Mageílnde há por bem confirmar o R egi..
rnento , intitulado: Direãorio , que [e deve oôfervar nas Po~

uoaçoens dos Índios do Para , e Maranbaõ , em quanta Sua Ma
geftad« ndõ mandar o contrario : Na f órrna 3íli ma declarada.

. .
Para V. Mageftade ver.

Filippe :JoJeph da Gama o fez.

Regiftado na Secretaria de Eílado dos Negocies do Reyno ~

no livro da Companhia Geral do Graó Pará, e Maranhaô ,
a foI. 1:2.0. BeJem a 18 de Agofio de 1758.

Filippe JoJeph da Gama.

PO derá o Impreifor ~Iiguel Rodrigues eílampar o Regi
menta, intitulado: Direãorio , que fi deve obfervor nas

Pouoaçoens dos Indios do Pará, e Mar{J1Jhao, em quanto Sua
MagejJade 11110 mandar o contrario : Porque para erre effeito
por eíle Decreto fómente, .lhe concedo a licença neceílaria.
Belem, a dezafete de Agofto de mil fetecentos e cincoenta. .

e alto.

Com a Rubrica de SlIa Mageflade.

Regiílado,
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